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Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 504274570 255 Formação e Informática Lda 45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504274570 255 Formação e Informática Lda 90 000,00 € 29/11/2023 Constituir uma plataforma de
referência na dinamização da
arte contemporânea portuguesa
que congregue, apoie e
operacionalize a interação entre
as diferentes instituições de arte
contemporânea dispersas no
território nacional, potenciando
sinergias e reforçando a
divulgação nacional e
internacional dos artistas e
criadores portugueses e, ainda,
das diferentes coleções públicas e
privadas existentes no país.

Portari
a

299 04/10/2023
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600082733 Direção-Geral das Artes 517832224 432Hz - Associação Cultural para
as Artes e Ciências

4 995,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516281283 9 Musas, Lda. 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510481175 A Bela Associação 60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506231755 a bruxa TEATRO 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 507590767 A CIRCULAR - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes HR6185049
8653

A Concret Agenca Varazdin 20 000,00 € 07/06/2024 ACE: Participação de ensembles
musicais e músicos intérpretes
solistas portugueses e residentes
em Portugal no Festival.

Decreto
-
Regula
mentar

35 27/03/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 514779527 A Corda Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 502780339 A Escola da Noite - Grupo de
Teatro de Coimbra

50 000,00 € 30/09/2021 Promover a correção de
assimetrias, a descentralização e
a coesão territorial, fomentar a
criação, produção e difusão das
artes através do incentivo a uma
diversidade de áreas disciplinares
e domínios de atividade,
promover a articulação das artes
com outras áreas setoriais e
valorizar a fruição artística
enquanto instrumento de
correção de assimetrias
territoriais e de desenvolvimento
humano, social, económico e
cultural. São consideradas para
apoio as entidades responsáveis
pela gestão dos teatros,
cineteatros e outros
equipamentos culturais que
integrem a RTCP,
independentemente de serem, ou
não, os respetivos proprietários.
Não são consideradas para apoio
as fundações privadas ou as
fundações públicas de direito
privado que tenham outro tipo de
financiamento continuado,
assegurado pelo programa
orçamental da área da cultura,
bem como as empresas do setor
empresarial do Estado e das
Regiões Autónomas.

Decreto
-Lei

45 07/06/2021

600082733 Direção-Geral das Artes 502780339 A Escola da Noite - Grupo de
Teatro de Coimbra

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes G-
72783343

A FUNDACIÓ MANIFESTA 15
BARCELONA

45 521,00 € 07/06/2024 ACE: Apoiar a participação de
artistas portugueses na Bienal
«MANIFESTA 15 –
BARCELONA
METROPOLITANA -2024

Decreto
-Lei

35 27/03/2012
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600082733 Direção-Geral das Artes 514878886 A Macho Alfa - Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517531453 A Nariguda associação cultural 13 425,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517531453 A Nariguda associação cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 503758817 A Tarumba - Teatro de
Marionetas

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508846609 A TURMA - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513740732 A.N.D. Associação de Arte e
Pesquisa

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513394133 A2DV ACADEMIA INTERN
MÚSICA AQUILES DELLE
VIGNE LD

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509399070 AADK PORTUGAL, Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 500985413 Academia de Música de Espinho 100 000,00 € 30/09/2021 Promover a correção de
assimetrias, a descentralização e
a coesão territorial, fomentar a
criação, produção e difusão das
artes através do incentivo a uma
diversidade de áreas disciplinares
e domínios de atividade,
promover a articulação das artes
com outras áreas setoriais e
valorizar a fruição artística
enquanto instrumento de
correção de assimetrias
territoriais e de desenvolvimento
humano, social, económico e
cultural. São consideradas para
apoio as entidades responsáveis
pela gestão dos teatros,
cineteatros e outros
equipamentos culturais que
integrem a RTCP,
independentemente de serem, ou
não, os respetivos proprietários.
Não são consideradas para apoio
as fundações privadas ou as
fundações públicas de direito
privado que tenham outro tipo de
financiamento continuado,
assegurado pelo programa
orçamental da área da cultura,
bem como as empresas do setor
empresarial do Estado e das
Regiões Autónomas.

Decreto
-Lei

45 07/06/2021

600082733 Direção-Geral das Artes 500985413 Academia de Música de Espinho 300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 500922713 Academia dos Amadores de
Música

60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 504325892 ACADEMIA PRODUTORES
CULTURAISASSOCIACAO
CULTURAL

11 500,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504325892 ACADEMIA PRODUTORES
CULTURAISASSOCIACAO
CULTURAL

13 770,00 € 04/09/2019 Fortalecimento da cooperação
cultural em Portugal através do
apoio a projetos de programação
artística que contribuam para o
reforço da oferta artística, do
acesso e da participação nas artes
em territórios de baixa densidade
de Portugal continental e das
regiões autónomas

Decreto
-Lei

35 27/03/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 504325892 ACADEMIA PRODUTORES
CULTURAISASSOCIACAO
CULTURAL

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 504325892 ACADEMIA PRODUTORES
CULTURAISASSOCIACAO
CULTURAL

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 504325892 ACADEMIA PRODUTORES
CULTURAISASSOCIACAO
CULTURAL

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504325892 ACADEMIA PRODUTORES
CULTURAISASSOCIACAO
CULTURAL

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503393800 ACADEMICO DE TORRES
VEDRAS

50 000,00 € 25/03/2024 Fomentar a coesão social e
territorial, corrigindo assimetrias
regionais no acesso à criação e
fruição culturais através do
desenvolvimento de projetos
artísticos em territórios
designados de “periferias
urbanas”, nas áreas das artes
visuais, artes performativas, artes
de rua e cruzamento disciplinar;
Integração de grupos étnicos, em
particular as comunidades
ciganas, bem como para a gestão
e valorização da diversidade
entre culturas, etnias e religiões

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 517754240 ACADEMYON, UNIPESSOAL
LDA

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517615150 ACAM - Associação Cultural
Armando Martins

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 518084027 ACCG - Associação Coral e
Cultural de Guimarães

20 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501052925 ACERT - Associação Cultural e
Recreativa Tondela

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 501052925 ACERT - Associação Cultural e
Recreativa Tondela

150 000,00 € 30/09/2021 Promover a correção de
assimetrias, a descentralização e
a coesão territorial, fomentar a
criação, produção e difusão das
artes através do incentivo a uma
diversidade de áreas disciplinares
e domínios de atividade,
promover a articulação das artes
com outras áreas setoriais e
valorizar a fruição artística
enquanto instrumento de
correção de assimetrias
territoriais e de desenvolvimento
humano, social, económico e
cultural. São consideradas para
apoio as entidades responsáveis
pela gestão dos teatros,
cineteatros e outros
equipamentos culturais que
integrem a RTCP,
independentemente de serem, ou
não, os respetivos proprietários.
Não são consideradas para apoio
as fundações privadas ou as
fundações públicas de direito
privado que tenham outro tipo de
financiamento continuado,
assegurado pelo programa
orçamental da área da cultura,
bem como as empresas do setor
empresarial do Estado e das
Regiões Autónomas.

Decreto
-Lei

45 07/06/2021

600082733 Direção-Geral das Artes 515884855 ACM - Associação Cupio
Musicorum

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513294139 Acrítica, CRL Cooperativa de
Responsabilidade, Lda

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 504043560 Acta - A Companhia de Teatro
do Algarve

50 000,00 € 30/09/2021 Promover a correção de
assimetrias, a descentralização e
a coesão territorial, fomentar a
criação, produção e difusão das
artes através do incentivo a uma
diversidade de áreas disciplinares
e domínios de atividade,
promover a articulação das artes
com outras áreas setoriais e
valorizar a fruição artística
enquanto instrumento de
correção de assimetrias
territoriais e de desenvolvimento
humano, social, económico e
cultural. São consideradas para
apoio as entidades responsáveis
pela gestão dos teatros,
cineteatros e outros
equipamentos culturais que
integrem a RTCP,
independentemente de serem, ou
não, os respetivos proprietários.
Não são consideradas para apoio
as fundações privadas ou as
fundações públicas de direito
privado que tenham outro tipo de
financiamento continuado,
assegurado pelo programa
orçamental da área da cultura,
bem como as empresas do setor
empresarial do Estado e das
Regiões Autónomas.

Decreto
-Lei

45 07/06/2021

600082733 Direção-Geral das Artes 504043560 Acta - A Companhia de Teatro
do Algarve

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510169368 ADDINGTROUBLES -
Associação Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516924079 Aderno Drupa Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516924079 Aderno Drupa Associação
Cultural

10 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514021128 ADG – Associação de Dança de
Guimarães

15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513156763 AdmirávelReino-Associação 35 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513358366 AGÊNCIA 25, UNIPESSOAL
LDA

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513358366 AGÊNCIA 25, UNIPESSOAL
LDA

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513358366 AGÊNCIA 25, UNIPESSOAL
LDA

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513358366 AGÊNCIA 25, UNIPESSOAL
LDA

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513311351 AGENTE A NORTE
UNIPESSOAL LDA

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503751472 AICA - Associação 25 000,00 € 28/10/2022 Contribuir para a atribuição do
Prémio AICA/MC/Millennium
BCP,
nas vertentes de Arte e
Arquitetura

Decreto
-
Regula
mentar

35 27/03/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 516863703 AINDA NÃO TEM NOME
associação cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516863703 AINDA NÃO TEM NOME
associação cultural

55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516863703 AINDA NÃO TEM NOME
associação cultural

45 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513522484 Air 351 - Residency Association 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504164600 AJIDANHA - Associação de
Juventude de Idanha-a-Nova

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503826162 Al Kantara Associação Cultural 400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507132254 AL TEATRO - TEATRO DO
ARADE ASSOCIÇAO
CULTURAL

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 504909487 Albi Asta - Associação Teatro E
Outras Artes Do Distrito De
Castelo Branco

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516956302 Aldeia - Associação Cultural e
Artística

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 200717308 Alexandre Alberto Silva Andrade 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 266271570 Alexandre Jesus Morais Teixeira 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513292497 ALEXANDRE KUMAGAI,
UNIPESSOAL LDA

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
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Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 508698928 ALGURES, COLETIVO DE
CRIAÇÃO - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508698928 ALGURES, COLETIVO DE
CRIAÇÃO - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508698928 ALGURES, COLETIVO DE
CRIAÇÃO - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
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Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 507714210 ALMA D'ARAME -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510526039 AlmadaMúsica - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510526039 AlmadaMúsica - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 512021910 Alpendre Grupo de Teatro 15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509746470 AMAD-ASSOCIAÇÃO DE
MÚSICA E ARTES DO DÃO

55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)
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Ato
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Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 510149316 AMAEI - Associação de Músicos
Artistas e Editoras
Independentes

5 000,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510149316 AMAEI - Associação de Músicos
Artistas e Editoras
Independentes

2 000,00 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510149316 AMAEI - Associação de Músicos
Artistas e Editoras
Independentes

7 000,00 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510149316 AMAEI - Associação de Músicos
Artistas e Editoras
Independentes

9 750,00 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508974186 Amarelo Silvestre - Associação
Cultural

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515383430 AMARELOCÁLIDO -
ASSOCIAÇÃO

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513829547 ANA ARAGÃO ATELIER, LDA 14 346,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 224141163 Ana Bigotte Vieira 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 234420782 ANA CATARINA LOPES
PINTO

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 192064525 Ana Catarina Rosendo de Sousa 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 219539685 Ana Elsa da Cunha Santos 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 225736330 Ana Filipa Gomes Sousa 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 245279008 Ana Patricia Mendes Relvas
(grupo inf. Músico/Ana Patricia
Mendes Relvas)

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 240589947 André Manuel Fialho Conde 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 228974569 André Principe Ferreira da
Fonseca Ramos

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514085819 ANDREIA GARCIA
UNIPESSOAL LDA

14 750,00 € 29/11/2023 Apresentar a reedição da
exposição Fertile Futures no
Palácio Sinel de Cordes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516470361 ANTHROPOS - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516470361 ANTHROPOS - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516470361 ANTHROPOS - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

6 332,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517028042 ANTÌPODA a.c. 35 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 173187846 António José Olaio Correia de
Carvalho

15 000,00 € 18/01/2024 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 223943355 António Maximino Oliveira
Fernandes

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 251649938 António Pedro Gonçalves
Francisco Oliveira Faria

1 200,00 € 10/09/2024 Candidatura não selecionada
para apoio - convidada a
apresentar projeto curatorial e
expositivo para a Representação
Oficial Portuguesa, na “19ª
Exposição Internacional de
Arquitetura - La Biennale di
Venezia 2025”, considerando o
facto de as peças gráficas e
demais elementos exigidos para
efeitos de instrução da
candidatura materializarem em
si uma concepção (domínio da
criação) da Representação Oficial
Portuguesa.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 509858643 APCA- Agência de Promoção da
Cultura Atlântica

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516160532 APLIED - Associação Portuguesa
de Lied

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515702919 Apneia Colectiva Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514868317 APPLETON ASSOCIAÇAO
CULTURAL

90 000,00 € 29/11/2023 Constituir uma plataforma de
referência na dinamização da
arte contemporânea portuguesa
que congregue, apoie e
operacionalize a interação entre
as diferentes instituições de arte
contemporânea dispersas no
território nacional, potenciando
sinergias e reforçando a
divulgação nacional e
internacional dos artistas e
criadores portugueses e, ainda,
das diferentes coleções públicas e
privadas existentes no país.

Portari
a

299 04/10/2023

600082733 Direção-Geral das Artes 514868317 APPLETON ASSOCIAÇAO
CULTURAL

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510234267 APURO - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E
FILANTRÓPICA

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 510234267 APURO - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E
FILANTRÓPICA

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 502868627 Aquilo - Teatro, CRL 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503506168 AR DE FILMES, LDA 300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513609539 Arca de Sons - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515186120 ARDEMENTE ASSOCIAÇÃO
ARTÍSTICA

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510259650 ARENA ENSEMBLE
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

7 960,62 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515465283 AREPO - Associação de Ópera e
Artes Contemporâneas

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515465283 AREPO - Associação de Ópera e
Artes Contemporâneas

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515465283 AREPO - Associação de Ópera e
Artes Contemporâneas

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 518293092 Ariadne Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 504495054 Arquitectos sem Fronteiras -
Portugal

50 000,00 € 25/03/2024 Fomentar a coesão social e
territorial, corrigindo assimetrias
regionais no acesso à criação e
fruição culturais através do
desenvolvimento de projetos
artísticos em territórios
designados de “periferias
urbanas”, nas áreas das artes
visuais, artes performativas, artes
de rua e cruzamento disciplinar;
Integração de grupos étnicos, em
particular as comunidades
ciganas, bem como para a gestão
e valorização da diversidade
entre culturas, etnias e religiões

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507550196 ARTE DAS MUSAS, LDA 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516312162 ARTE MUDA - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503581909 arte pública - Associação Artes
Performativas de Beja

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 502855142 Arte Total  Centro de Educação
pela Arte, Lda

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516723324 ARTEPÓLON ASSOCIAÇÃO
(Joãozinho da Costa)

50 000,00 € 25/03/2024 Fomentar a coesão social e
territorial, corrigindo assimetrias
regionais no acesso à criação e
fruição culturais através do
desenvolvimento de projetos
artísticos em territórios
designados de “periferias
urbanas”, nas áreas das artes
visuais, artes performativas, artes
de rua e cruzamento disciplinar;
Integração de grupos étnicos, em
particular as comunidades
ciganas, bem como para a gestão
e valorização da diversidade
entre culturas, etnias e religiões

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514798866 ARTIS XXI - Associação de
educação Artística de Lagoa -
AEAL

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503643114 ARTISTAS UNIDOS-PROD
REALIZ CINEMAE TEATRO,
LDA

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510004989 ARTWAY LDA 1 000,00 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510004989 ARTWAY LDA 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514113200 Ass Quinta das Relvas 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516704893 ASS. PANGUE D`AMI 48 577,54 € 25/03/2024 Fomentar a coesão social e
territorial, corrigindo assimetrias
regionais no acesso à criação e
fruição culturais através do
desenvolvimento de projetos
artísticos em territórios
designados de “periferias
urbanas”, nas áreas das artes
visuais, artes performativas, artes
de rua e cruzamento disciplinar;
Integração de grupos étnicos, em
particular as comunidades
ciganas, bem como para a gestão
e valorização da diversidade
entre culturas, etnias e religiões

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503927279 ASSOC JUVENIL CULTURAL
C MULTIMEDIA PERVE

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514464496 ASSOC MULHERES NA
ARQUITECTURA-MA

20 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509891497 Associação a Música Portuguesa
a Gostar dela Própria

25 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509891497 Associação a Música Portuguesa
a Gostar dela Própria

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 509891497 Associação a Música Portuguesa
a Gostar dela Própria

35 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515778419 Associação AlãoJazz 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509773125 Associação Anda & Fala
Interpretação Cultural

300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 509773125 Associação Anda & Fala
Interpretação Cultural

32 540,13 € 04/09/2019 Fortalecimento da cooperação
cultural em Portugal através do
apoio a projetos de programação
artística que contribuam para o
reforço da oferta artística, do
acesso e da participação nas artes
em territórios de baixa densidade
de Portugal continental e das
regiões autónomas

Decreto
-Lei

35 27/03/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 516453092 Associaçâo Antecâmara 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517060388 Associação Arte em Teia 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 505754924 Associação Arte No Tempo 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514760451 Associação Bestiário 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508686571 Associação Bonne Corde 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510220932 Associação Cantoral e Atonal de
Barcelos

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508933927 ASSOCIAÇÃO CÃO
SOLTEIRO - PRODUÇÃO E
REALIZAÇÃO DE
ESPECTÁCULOS E IDEIAS

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 502004029 ASSOCIAÇÃO CHÃO DE
OLIVA - CENTRO DE
DIFUSÃO CULTURAL

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
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Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato
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600082733 Direção-Geral das Artes 515008273 Associação Companhia
Insanacena

2 657,53 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514731567 Associação Concordis - Quarteto
de Guitarras

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513707450 Associação Coro Lira 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513255168 ASSOCIAÇÃO CULTBÉRIA 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508182590 Associação Cultural - Tenda de
Saias

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514265493 Associação Cultural A Caravana
Passa

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516463985 Associação Cultural Absurda
Circo Contemporâneo

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516489020 Associação Cultural Arte Piacere 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517844834 Associação Cultural As Niepce’s 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515159093 Associação Cultural Bóia 35 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509812031 Associação Cultural CAAA-
Centro para os Assuntos da Arte
e Arquitectura de Guimarães

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514578467 Associação Cultural Cães do Mar
- ACCM

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513614346 Associação Cultural Casa Cheia 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517374145 Associação Cultural Casa de
Albarraque (ACCA)

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506584593 Associação Cultural Cepa Torta 18 424,72 € 04/09/2019 Fortalecimento da cooperação
cultural em Portugal através do
apoio a projetos de programação
artística que contribuam para o
reforço da oferta artística, do
acesso e da participação nas artes
em territórios de baixa densidade
de Portugal continental e das
regiões autónomas

Decreto
-Lei

35 27/03/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 506584593 Associação Cultural Cepa Torta 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517732785 Associação Cultural Coletivo
Sonoro

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517732785 Associação Cultural Coletivo
Sonoro

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517732785 Associação Cultural Coletivo
Sonoro

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517732785 Associação Cultural Coletivo
Sonoro

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517732785 Associação Cultural Coletivo
Sonoro

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501251049 Associação Cultural Desportiva e
Recreativa do Fôjo

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 501757945 Associação Cultural e Desportiva
da Vela

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506322076 Associação Cultural e Recreativa
Teatro e Marionetas Mito do
Homem Plantado

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516557831 Associação Cultural Ekletica 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507146808 Associação Cultural Este-Estação
Teatral da Beira Interior

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 512109702 Associação Cultural Fazendo 35 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515629685 Associação Cultural FOME -
Fomento e organização de
movimentos emergentes

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515629685 Associação Cultural FOME -
Fomento e organização de
movimentos emergentes

20 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513078690 ASSOCIAÇÃO CULTURAL
GERADOR

4 000,00 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513866043 Associação Cultural Mandriões
no Vale Fértil

15 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506802124 Associação Cultural Materiais
Diversos

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516496751 Associação Cultural Mina 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 505395550 Associação Cultural O Mundo do
Espetáculo

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516159356 Associação Cultural Oito Ecos 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508909988 ASSOCIAÇÃO CULTURAL OS
MÚSICOS DO TEJO

60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514061456 Associação Cultural Plutão
Camaleão

24 065,06 € 04/09/2019 Fortalecimento da cooperação
cultural em Portugal através do
apoio a projetos de programação
artística que contribuam para o
reforço da oferta artística, do
acesso e da participação nas artes
em territórios de baixa densidade
de Portugal continental e das
regiões autónomas

Decreto
-Lei

35 27/03/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 514061456 Associação Cultural Plutão
Camaleão

1 600,00 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514061456 Associação Cultural Plutão
Camaleão

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514306068 Associação Cultural Quebra
Costas

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510918514 Associação Cultural Rabbit Hole 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504707779 ASSOCIAÇÃO CULTURAL
ROCK'N'CAVE

15 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 504707779 ASSOCIAÇÃO CULTURAL
ROCK'N'CAVE

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504707779 ASSOCIAÇÃO CULTURAL
ROCK'N'CAVE

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515478822 Associação Cultural Rural Vivo 35 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517577887 Associação Cultural Saaraci 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516825003 Associação Cultural Sabotagem 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 505564300 ASSOCIAÇÃO CULTURAL
SETE SÓIS SETE LUAS

60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 505564300 ASSOCIAÇÃO CULTURAL
SETE SÓIS SETE LUAS

9 400,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 505079976 Associação Cultural Teatro dos
Aloés

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513048901 Associação Cultural Teatro Meia
Volta e Depois à Esquerda
Quando Eu Disser

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515322822 Associação Cultural Teatro Só 25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506288137 Associação Cultural Teatromosca 240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514825022 Associação Cultural Terra
Amarela - Plataforma de Criação
Artística Inclusiva

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 505632713 Associação Cultural Tirsense 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513229272 Associação Cultural Zaratan 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 510626319 Associação de Artes Circenses
dos Açores-9 Circos

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 511136650 Associação de Bandolins da
Madeira

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503998184 Associação de Fomento do
Ensino Artístico - A.F.E.A.

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 503998184 Associação de Fomento do
Ensino Artístico - A.F.E.A.

1 610,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504672770 Associação de Ideias Obscuras
Assédio

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514872721 Associação de Observação,
Regeneração e Criação na
Actualidade - AORCA

60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516147501 Associação Discos de Platão 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 511275226 Associação dos Amigos da Arte
Inclusiva - Dançando com a
Diferença

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517571633 Associação EARTHSEA 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517571633 Associação EARTHSEA 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517571633 Associação EARTHSEA 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515542067 Associação Elmano Sancho -
Loup Solitaire

13 320,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514144688 Associação Empresarial Why
Portugal

12 225,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514144688 Associação Empresarial Why
Portugal

7 500,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513619933 Associação Esquema Irreal 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513619933 Associação Esquema Irreal 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513619933 Associação Esquema Irreal 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513619933 Associação Esquema Irreal 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513619933 Associação Esquema Irreal 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513619933 Associação Esquema Irreal 5 077,90 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 518236269 Associação Estrela Decadente 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517144166 Associação Filarmonia de Gaia 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 502753870 Associação FIM - Festival
Internacional de Marionetas

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513974318 Associação Há Baixa 40 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513974318 Associação Há Baixa 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516101170 Associação Hipérion Projeto
Teatral

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516101170 Associação Hipérion Projeto
Teatral

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 501141090 Associação Humanitária de
Bombeiros Voluntários de
Fanhões

209,77 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 500969469 ASSOCIAÇÃO
HUMÁNITARIA DE
BOMBEIROS VOLUNTARIOS
DE PÓVOA DE SANTA IRIA

6 601,46 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 501128930 Associação Humanitária de
Bombeiros Voluntários de Torres
Vedras

1 658,11 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 509197639 Associação I Muse 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516854534 Associação Impacto Ímpar 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516854534 Associação Impacto Ímpar 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508639964 Associação Intervalo de Tempo 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517272407 Associação Jazz Manouche
DJNG Portugal

9 100,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517272407 Associação Jazz Manouche
DJNG Portugal

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517740290 Associação João Roiz 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504808710 Associação Juvenil CUME -
Cultura Urgente para a Mudança
Energética

10 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506631320 Associação Kompinchas 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506631320 Associação Kompinchas 15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516138898 Associação La Bohème 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509909760 Associação Leirena de Cultura -
Leirena Teatro

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504835718 ASSOCIAÇÃO LENDIAS
D'ENCANTAR

55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504835718 ASSOCIAÇÃO LENDIAS
D'ENCANTAR

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504835718 ASSOCIAÇÃO LENDIAS
D'ENCANTAR

45 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516045687 Associação Local Global 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516045687 Associação Local Global 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514397373 Associação Lux&Sphaera -
Plataforma de Arte e Criação

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 502802103 Associação Maumaus - Centro de
Contaminação Visual

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504355252 Associação Meridional de
Cultura

300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503752274 ASSOCIAÇÃO MODALISBOA 55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508878187 Associação Moving Cause 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 508878187 Associação Moving Cause 45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515952885 Associação Musical ASING 14 860,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515952885 Associação Musical ASING 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509852947 Associação Musical Cabanas de
Torres

131,26 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 503578126 Associação Musical das Beiras 165 000,00 € 22/02/2023 Estratégia nacional de
reposicionamento e
sustentabilidade das Orquestras
Regionais. Diversificação da
programação cultural nos
territórios onde se inscrevem;
Dinamização das práticas
culturais das populações.
Valorização do repertório
nacional, incluindo o
contemporâneo; Articulação da
sua atividade com outras áreas
como a educação, o emprego e o
turismo, tanto na vertente
pedagógica da atividade
orquestral, como no
desenvolvimento de programas
de formação e de inserção
profissional de jovens músicos e
de públicos, concorrendo, assim,
para a valorização do território e
a dinâmica da malha de
equipamentos culturais.

Decreto
-Lei

90-B 30/12/2022

600082733 Direção-Geral das Artes 503578126 Associação Musical das Beiras 645 000,00 € 30/11/2023 Estratégia nacional de
reposicionamento e
sustentabilidade das Orquestras
Regionais. Diversificação da
programação cultural nos
territórios onde se inscrevem;
Dinamização das práticas
culturais das populações.
Valorização do repertório
nacional, incluindo o
contemporâneo; Articulação da
sua atividade com outras áreas
como a educação, o emprego e o
turismo, tanto na vertente
pedagógica da atividade
orquestral, como no
desenvolvimento de programas
de formação e de inserção
profissional de jovens músicos e
de públicos, concorrendo, assim,
para a valorização do território e
a dinâmica da malha de
equipamentos culturais.

Decreto
-Lei

11 08/01/2024



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513156003 Associação Musical de Atalaia -
AMA

247,39 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 506034585 Associação Musical do Algarve 645 000,00 € 30/11/2023 Estratégia nacional de
reposicionamento e
sustentabilidade das Orquestras
Regionais. Diversificação da
programação cultural nos
territórios onde se inscrevem;
Dinamização das práticas
culturais das populações.
Valorização do repertório
nacional, incluindo o
contemporâneo; Articulação da
sua atividade com outras áreas
como a educação, o emprego e o
turismo, tanto na vertente
pedagógica da atividade
orquestral, como no
desenvolvimento de programas
de formação e de inserção
profissional de jovens músicos e
de públicos, concorrendo, assim,
para a valorização do território e
a dinâmica da malha de
equipamentos culturais.

Decreto
-Lei

11 08/01/2024



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 506034585 Associação Musical do Algarve 165 000,00 € 22/02/2023 Estratégia nacional de
reposicionamento e
sustentabilidade das Orquestras
Regionais. Diversificação da
programação cultural nos
territórios onde se inscrevem;
Dinamização das práticas
culturais das populações.
Valorização do repertório
nacional, incluindo o
contemporâneo; Articulação da
sua atividade com outras áreas
como a educação, o emprego e o
turismo, tanto na vertente
pedagógica da atividade
orquestral, como no
desenvolvimento de programas
de formação e de inserção
profissional de jovens músicos e
de públicos, concorrendo, assim,
para a valorização do território e
a dinâmica da malha de
equipamentos culturais.

Decreto
-Lei

90-B 30/12/2022

600082733 Direção-Geral das Artes 501958517 Associação Musical e Artististas
Lourinhanense

900,38 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 515943347 ASSOCIACAO MUSICAL E
CULTURAL DAS ILHAS

55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 507725476 Associação Musical Sinfonieta De
Braga

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 502885955 Associação Norte Cultural 645 000,00 € 30/11/2023 Estratégia nacional de
reposicionamento e
sustentabilidade das Orquestras
Regionais. Diversificação da
programação cultural nos
territórios onde se inscrevem;
Dinamização das práticas
culturais das populações.
Valorização do repertório
nacional, incluindo o
contemporâneo; Articulação da
sua atividade com outras áreas
como a educação, o emprego e o
turismo, tanto na vertente
pedagógica da atividade
orquestral, como no
desenvolvimento de programas
de formação e de inserção
profissional de jovens músicos e
de públicos, concorrendo, assim,
para a valorização do território e
a dinâmica da malha de
equipamentos culturais.

Decreto
-Lei

11 08/01/2024



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 502885955 Associação Norte Cultural 165 000,00 € 22/02/2023 Estratégia nacional de
reposicionamento e
sustentabilidade das Orquestras
Regionais. Diversificação da
programação cultural nos
territórios onde se inscrevem;
Dinamização das práticas
culturais das populações.
Valorização do repertório
nacional, incluindo o
contemporâneo; Articulação da
sua atividade com outras áreas
como a educação, o emprego e o
turismo, tanto na vertente
pedagógica da atividade
orquestral, como no
desenvolvimento de programas
de formação e de inserção
profissional de jovens músicos e
de públicos, concorrendo, assim,
para a valorização do território e
a dinâmica da malha de
equipamentos culturais.

Decreto
-Lei

90-B 30/12/2022



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 503286605 Associação O Teatrão 50 000,00 € 30/09/2021 Promover a correção de
assimetrias, a descentralização e
a coesão territorial, fomentar a
criação, produção e difusão das
artes através do incentivo a uma
diversidade de áreas disciplinares
e domínios de atividade,
promover a articulação das artes
com outras áreas setoriais e
valorizar a fruição artística
enquanto instrumento de
correção de assimetrias
territoriais e de desenvolvimento
humano, social, económico e
cultural. São consideradas para
apoio as entidades responsáveis
pela gestão dos teatros,
cineteatros e outros
equipamentos culturais que
integrem a RTCP,
independentemente de serem, ou
não, os respetivos proprietários.
Não são consideradas para apoio
as fundações privadas ou as
fundações públicas de direito
privado que tenham outro tipo de
financiamento continuado,
assegurado pelo programa
orçamental da área da cultura,
bem como as empresas do setor
empresarial do Estado e das
Regiões Autónomas.

Decreto
-Lei

45 07/06/2021

600082733 Direção-Geral das Artes 503286605 Associação O Teatrão 300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514317884 Associação OFP - Orquestra
Filarmónica Portuguesa

28 023,64 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514317884 Associação OFP - Orquestra
Filarmónica Portuguesa

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517405075 ASSOCIAÇÃO ORGANUM 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517964082 ASSOCIAÇÃO ORI -
NEGRITUDES EM
CONVERGÊNCIA ESPIRALAR

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504418955 Associação Orquestra de Jazz de
Matosinhos

300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506536130 Associação Orquestra e Banda
Sinfónica de Jovens de Santa
Maria da Feira

55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 506536130 Associação Orquestra e Banda
Sinfónica de Jovens de Santa
Maria da Feira

30 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515099783 Associação Orquestra Sem
Fronteiras

8 667,60 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515099783 Associação Orquestra Sem
Fronteiras

20 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513094008 Associação Parasita 180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514290781 Associação Pó de Vir a Ser -
Departamento de Escultura em
Pedra - Centro Cultural de
Évora

60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514290781 Associação Pó de Vir a Ser -
Departamento de Escultura em
Pedra - Centro Cultural de
Évora

120 000,00 € 29/11/2023 Constituir uma plataforma de
referência na dinamização da
arte contemporânea portuguesa
que congregue, apoie e
operacionalize a interação entre
as diferentes instituições de arte
contemporânea dispersas no
território nacional, potenciando
sinergias e reforçando a
divulgação nacional e
internacional dos artistas e
criadores portugueses e, ainda,
das diferentes coleções públicas e
privadas existentes no país.

Portari
a

299 04/10/2023

600082733 Direção-Geral das Artes 504228048 ASSOCIAÇÃO POGO TEATRO 55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509488820 Associação Porta-Jazz 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515878677 Associação Portugal Verde e
Circular

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508521173 Associação Portuguesa da Viola
D'Arco

14 979,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507120841 Associação Portuguesa de
Flautas

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507120841 Associação Portuguesa de
Flautas

13 750,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515179639 Associação Pró-Arquitectura
João Álvaro Rocha

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506452514 Associação Pro-Música da Póvoa
de Varzim

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516237225 Associação Provisória
(Sara Dinis Vaz Rodrigues)

45 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516237225 Associação Provisória
(Sara Dinis Vaz Rodrigues)

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508824478 Associação Quarteto de Cordas
de Matosinhos

55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516044311 Associação Robalo Music 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516077147 Associação sem fins lucrativos
Everysound & Everysight

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513958800 Associação Setúbal Voz 60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 503579149 ASSOCIAÇÃO SONS DA
LUSOFONIA

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 518128482 Associação Sons no Mundo 3 450,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 511270232 Associação Teatro Experimental
do Funchal

55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515608289 Associação Terra Batida 15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515608289 Associação Terra Batida 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510595871 ASSOCIAÇÃO TRAVESSIAS
CULTURAIS

35 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509484964 Associação Trienal de
Arquitectura de Lisboa

300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504264400 Associação Vó'arte 180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513756507 Associação Wamãe 10 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 504050397 Associação Zé dos Bois 400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504050397 Associação Zé dos Bois 15 000,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517408716 ASTERISCO - ASSOCIAÇÃO
ARTÍSTICA E CULTURAL

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517408716 ASTERISCO - ASSOCIAÇÃO
ARTÍSTICA E CULTURAL

15 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517408716 ASTERISCO - ASSOCIAÇÃO
ARTÍSTICA E CULTURAL

15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508494052 ASTRO FINGIDO 45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 507935942 Atelier Real -Associação Cultural 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516958135 ATO LIVRE - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513120904 Atrevidopalco - Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513120904 Atrevidopalco - Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513120904 Atrevidopalco - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513120904 Atrevidopalco - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 509619940 Auaufeiomau - Cooperativa
Cultural Crl

28 388,71 € 02/10/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509619940 Auaufeiomau - Cooperativa
Cultural Crl

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514244720 Audivi Vocem - Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514244720 Audivi Vocem - Associação
Cultural

55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516759809 AURUM ET PURPURA -
NÚCLEO DE CRIAÇÃO
ARTÍSTICO
(Jorge Luís Oliveira Castro)

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516759809 AURUM ET PURPURA -
NÚCLEO DE CRIAÇÃO
ARTÍSTICO
(Jorge Luís Oliveira Castro)

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516759809 AURUM ET PURPURA -
NÚCLEO DE CRIAÇÃO
ARTÍSTICO
(Jorge Luís Oliveira Castro)

10 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504760246 Baal 17 - Companhia de Teatro
na Educação do Baixo Alentejo

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517463393 Baileia Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517463393 Baileia Associação Cultural 5 764,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501524339 Ballet Teatro Contemporâneo do
Porto C.R.L.

300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501751386 Banda Comércio e Indústria de
Caldas da Rainha

1 529,31 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 503341460 BANDA DE ALCOBAÇA 240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501657010 Banda de Música de Oliveira 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503686077 BANDA MUNICIPAL DO
BARREIRO

649,87 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 501729453 Banda Musical de Loivos 60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 502087331 BANDA MUSICAL DE S.
MARTINHO DE FAJÕES

50 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 507226399 Banda Nova Sinfónica
Portuguesa

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501083138 BANDA RECREATIVA
BUCELAS

231,06 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 508902940 BANDO A PARTE LDA 10 000,00 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508902940 BANDO A PARTE LDA 1 017,78 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504872354 Barba Azul Associação, criações
teatrais

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 510784356 BARBASAYS - DESIGN E
COMUNICAÇÃO LDA

8 545,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509502725 Barca13, lda 15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514081619 BASQUEIRO - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513684093 Be a Place, LDA 45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513684093 Be a Place, LDA 55 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513684093 Be a Place, LDA 3 775,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513684093 Be a Place, LDA 7 500,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515883824 Bemóis e Sustenidos Lda. 9 800,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515883824 Bemóis e Sustenidos Lda. 10 500,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517939177 beOMNI Expression, Lda 20 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 220394768 BERNARDO RAFAEL
MENDES DOS SANTOS

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507955765 Binaural - Associação Cultural
de Nodar

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513754679 blablaLab intergalactic –
Associação cultural internacional

15 000,00 € 22/12/2022 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 244649626 Blanca Martin Calero Medrano 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513678956 BOCA - Associação Cultural 240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513912940 BODYBUILDERS 321
Associação Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515706582 Bolsa D'Originais Associação
cultural

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515706582 Bolsa D'Originais Associação
cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515706582 Bolsa D'Originais Associação
cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503312070 BROTERIA-ASS CULT E
CIENTIFICA

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 209279460 Bruno Filipe Cunha Martins de
Sousa Monteiro

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 186366604 Bruno Miguel Pereia Pinto 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 186366604 Bruno Miguel Pereia Pinto 12 450,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509334687 BUALA ASSOCIACAO
CULTURAL

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517155753 BY THE END OF MAY,
UNIPESSOAL LDA

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509157564 C. Camargo - Oficinas de Artes
Lda.

1 250,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504032526 C.T.B.- COMPANHIA DE
TEATRO DE BRAGA, C.R.L.

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515476617 C4M4 Associação Cultural 55 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508880904 Cabeças no Ar e Pés na Terra -
Associação

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514972475 CADAC-CIA-Alentejana de
dança contemporanea, CRL

60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516799894 CALCANHAR D'AQUILES
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

10 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508772290 Calote Esferica Associação
Cultural

60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 300649991 CAMILA PEREIRA 4 590,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 281294640 Camilla Morello 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517704471 Camisola Preta, Unipessoal Lda 10 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517704471 Camisola Preta, Unipessoal Lda 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 518173267 CAOS CURIOSO - Associação 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516205161 CAPOTE - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL
(Capote Música)

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515461350 Caravela Téorica Unipessoal
LDA

13 000,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514438142 CARB - Cooperativa Artística da
Raia Beirã, CRL

25 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 193802066 Carlos Miguel Marques da Costa
Caires

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 297662805 Caroline Bampa 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507918320 Casa B - Associação Cultural 240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 505094010 Casa Conveniente-Produção de
Eventos Culturais, Lda.

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508156360 CASA DA ESQUINA -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 501364765 Caso do Povo de Campelos 685,57 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 509853536 Causas Comuns Unipessoal, Lda 180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507375564 CCER MAIS, CRL 240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517749238 CEENTAA, Associação Cultural
e Ambiental

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504760874 CEGADA - GRUPO DE
TEATRO

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 504760874 CEGADA - GRUPO DE
TEATRO

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504760874 CEGADA - GRUPO DE
TEATRO

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 518126374 CEGONHA - BANDO DE
CRIAÇÃO - ASSOCIAÇÃO

10 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 518126374 CEGONHA - BANDO DE
CRIAÇÃO - ASSOCIAÇÃO

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504157140 CEM - CENTRO em
MOVIMENTO

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503933007 Cena Lusófona - Associação
Portuguesa para o Intercâmbio
Teatral

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 504774360 Cendrev-Centro Dramático de
Évora-Associação

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504774360 Cendrev-Centro Dramático de
Évora-Associação

200 000,00 € 30/09/2021 Promover a correção de
assimetrias, a descentralização e
a coesão territorial, fomentar a
criação, produção e difusão das
artes através do incentivo a uma
diversidade de áreas disciplinares
e domínios de atividade,
promover a articulação das artes
com outras áreas setoriais e
valorizar a fruição artística
enquanto instrumento de
correção de assimetrias
territoriais e de desenvolvimento
humano, social, económico e
cultural. São consideradas para
apoio as entidades responsáveis
pela gestão dos teatros,
cineteatros e outros
equipamentos culturais que
integrem a RTCP,
independentemente de serem, ou
não, os respetivos proprietários.
Não são consideradas para apoio
as fundações privadas ou as
fundações públicas de direito
privado que tenham outro tipo de
financiamento continuado,
assegurado pelo programa
orçamental da área da cultura,
bem como as empresas do setor
empresarial do Estado e das
Regiões Autónomas.

Decreto
-Lei

45 07/06/2021

600082733 Direção-Geral das Artes 507939883 Centro de Artes Digitais
Atmosferas-CADA

60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 504570870 Centro de Artes do Espectáculo
de Viseu - Associação Cultural e
Pedagógica

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504570870 Centro de Artes do Espectáculo
de Viseu - Associação Cultural e
Pedagógica

50 000,00 € 30/09/2021 Promover a correção de
assimetrias, a descentralização e
a coesão territorial, fomentar a
criação, produção e difusão das
artes através do incentivo a uma
diversidade de áreas disciplinares
e domínios de atividade,
promover a articulação das artes
com outras áreas setoriais e
valorizar a fruição artística
enquanto instrumento de
correção de assimetrias
territoriais e de desenvolvimento
humano, social, económico e
cultural. São consideradas para
apoio as entidades responsáveis
pela gestão dos teatros,
cineteatros e outros
equipamentos culturais que
integrem a RTCP,
independentemente de serem, ou
não, os respetivos proprietários.
Não são consideradas para apoio
as fundações privadas ou as
fundações públicas de direito
privado que tenham outro tipo de
financiamento continuado,
assegurado pelo programa
orçamental da área da cultura,
bem como as empresas do setor
empresarial do Estado e das
Regiões Autónomas.

Decreto
-Lei

45 07/06/2021



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516206443 Chamadarte - Associação Socio-
cultural

49 300,20 € 25/03/2024 Fomentar a coesão social e
territorial, corrigindo assimetrias
regionais no acesso à criação e
fruição culturais através do
desenvolvimento de projetos
artísticos em territórios
designados de “periferias
urbanas”, nas áreas das artes
visuais, artes performativas, artes
de rua e cruzamento disciplinar;
Integração de grupos étnicos, em
particular as comunidades
ciganas, bem como para a gestão
e valorização da diversidade
entre culturas, etnias e religiões

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516206443 Chamadarte - Associação Socio-
cultural

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515513377 Chão Nosso, CRL 10 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501395458 CHAPITÔ - COLECTIVIDADE
CULTURAL E RECREATIVA
DE SANTA CATARINA

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 500812039 Cirac - Círculo de Recreio Arte e
Cultura de Paços de Brandão

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 508573106 CIRCO DE IDEIAS -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504752898 Circolando - Cooperativa
Cultural, Crl

300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504752898 Circolando - Cooperativa
Cultural, Crl

15 000,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516004018 Circuito Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516004018 Circuito Associação Cultural 25 000,00 € 22/12/2022 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501117261 Círculo de Artes Plásticas da
Academia de Coimbra

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501084428 Círculo de Cultura Teatral /
Teatro Experimental do Porto
(TEP)

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503196622 Círculo Musical Port "Orquestra
Sinfónica Juvenil"

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514181974 CIRCUS NETWORK
SERVIÇOS DE DESIGN E
ARTE URBANA LDA.

50 000,00 € 25/03/2024 Fomentar a coesão social e
territorial, corrigindo assimetrias
regionais no acesso à criação e
fruição culturais através do
desenvolvimento de projetos
artísticos em territórios
designados de “periferias
urbanas”, nas áreas das artes
visuais, artes performativas, artes
de rua e cruzamento disciplinar;
Integração de grupos étnicos, em
particular as comunidades
ciganas, bem como para a gestão
e valorização da diversidade
entre culturas, etnias e religiões

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501442570 CITEC - Centro de Iniciação
Teatral Esther de Carvalho

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517967227 Claraboia Associação Cultural 50 000,00 € 25/03/2024 Fomentar a coesão social e
territorial, corrigindo assimetrias
regionais no acesso à criação e
fruição culturais através do
desenvolvimento de projetos
artísticos em territórios
designados de “periferias
urbanas”, nas áreas das artes
visuais, artes performativas, artes
de rua e cruzamento disciplinar;
Integração de grupos étnicos, em
particular as comunidades
ciganas, bem como para a gestão
e valorização da diversidade
entre culturas, etnias e religiões

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
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Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato
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600082733 Direção-Geral das Artes 503725102 Clube da Natureza de Alvito 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513488642 CMP CASIMIRO MARTINS
PEREIRA UNIP. LDA
(Pedro Emanuel da Silva Pereira)

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501106731 CMSM - CURSO DE MÚSICA
SILVA MONTEIRO, LDA

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
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Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
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600082733 Direção-Geral das Artes 517248700 Colectivo da Casa Amarela
Associação

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509103073 Companhia Caótica- Associação 180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513496599 Companhia da Chanca -
Associação Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506775984 COMPANHIA DA ESQUINA,
ASSOCIAÇÃOCULTURAL

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506775984 COMPANHIA DA ESQUINA,
ASSOCIAÇÃOCULTURAL

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
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Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 506775984 COMPANHIA DA ESQUINA,
ASSOCIAÇÃOCULTURAL

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503193020 Companhia de Dança
Contemporânea de Évora

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 502708468 Companhia de Dança de Almada 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504313061 Companhia de Música Teatral,
CRL

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510426166 Companhia de Ópera do Castelo-
Associação

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 500997519 Companhia de Teatro de
Almada, C.R.L.

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
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Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato
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600082733 Direção-Geral das Artes 500997519 Companhia de Teatro de
Almada, C.R.L.

50 000,00 € 30/09/2021 Promover a correção de
assimetrias, a descentralização e
a coesão territorial, fomentar a
criação, produção e difusão das
artes através do incentivo a uma
diversidade de áreas disciplinares
e domínios de atividade,
promover a articulação das artes
com outras áreas setoriais e
valorizar a fruição artística
enquanto instrumento de
correção de assimetrias
territoriais e de desenvolvimento
humano, social, económico e
cultural. São consideradas para
apoio as entidades responsáveis
pela gestão dos teatros,
cineteatros e outros
equipamentos culturais que
integrem a RTCP,
independentemente de serem, ou
não, os respetivos proprietários.
Não são consideradas para apoio
as fundações privadas ou as
fundações públicas de direito
privado que tenham outro tipo de
financiamento continuado,
assegurado pelo programa
orçamental da área da cultura,
bem como as empresas do setor
empresarial do Estado e das
Regiões Autónomas.

Decreto
-Lei

45 07/06/2021

600082733 Direção-Geral das Artes 507578708 Companhia de Teatro Erva
Daninha

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506361110 Companhia Instável Associação 180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
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(€)

Data da
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Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513306501 Companhia Mascarenhas-
Martins Associação Cultural

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508387256 COMPANHIA OLGA RORIZ -
1995 ASSOCIAÇÃO

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503499650 Companhia Paulo Ribeiro,
Associação Cultural

300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 502130628 Comuna Teatro de Pesquisa C R
L

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514281626 Conservatório de Artes
Performativas de Almada

448,14 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
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Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato
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600082733 Direção-Geral das Artes 514281626 Conservatório de Artes
Performativas de Almada

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
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(€)
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Finalidade Tipo de
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600082733 Direção-Geral das Artes 506003850 CONSERVATÓRIO DE
MÚSICA DE FELGUEIRAS

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 500788839 CONSERVATÓRIO DE
MÚSICA DE SINTRA,
ASSOCIAÇÃO DE MÚSICA E
DANÇA

85,99 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 507526643 CONSTROISONS EDIAO E
PROD MULTIMUNIPESSOAL
LDA

15 000,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507526643 CONSTROISONS EDIAO E
PROD MULTIMUNIPESSOAL
LDA

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507526643 CONSTROISONS EDIAO E
PROD MULTIMUNIPESSOAL
LDA

10 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 507243382 Contemporaneus, associação
para a promoção da arte
contemporânea

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504168002 CONTRA-REGRA -
ASSOCIAÇÃO DE ANIMAÇÃO
CULTURAL

300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 500871736 Cooperativa da Produção
Artística Teatro Animação "O
Bando" CRL

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508739616 Corpo de Hoje - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
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Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato
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600082733 Direção-Geral das Artes 517991837 CORPO, RAÍZ, ÚTERO E
ARTE ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514743883 CORTEXCULT - Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514743883 CORTEXCULT - Associação
Cultural

50 000,00 € 29/11/2023 Constituir uma plataforma de
referência na dinamização da
arte contemporânea portuguesa
que congregue, apoie e
operacionalize a interação entre
as diferentes instituições de arte
contemporânea dispersas no
território nacional, potenciando
sinergias e reforçando a
divulgação nacional e
internacional dos artistas e
criadores portugueses e, ainda,
das diferentes coleções públicas e
privadas existentes no país.

Portari
a

299 04/10/2023



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
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(€)
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Finalidade Tipo de
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N.º do
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600082733 Direção-Geral das Artes 507655125 COTÃO - Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517847256 CREATIVE CONNECTION –
ASSOCIAÇÃO

20 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517229218 CRIACTIV - Atividades
Musicais e Audiovisuais, Lda.

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
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(€)
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600082733 Direção-Geral das Artes 515802190 Crónica Pitoresca Associação 45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507589939 CTL - CULTURAL TREND
LISBON - PRODUCTION &
MANAGEMENT, LDA

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514104457 CUBÍCULO ARQUITECTOS,
LDA.

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508861233 Cultivamos Cultura - Associação
Cultural

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 508861233 Cultivamos Cultura - Associação
Cultural

3 396,06 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508861233 Cultivamos Cultura - Associação
Cultural

78,00 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510964516 Cultivarte - Associação Cultural
Quarteto de Clarinetes de Lisboa

60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes MZ
700064891

CULTURARTE-ACART 10 000,00 € 07/06/2024 ACE: Assegurar o intercâmbio
de artistas e companhias com
residência em Portugal

Decreto
-
Regula
mentar

35 27/03/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 506349357 Culturproject - Gestão de
Projectos Culturais Unipessoal,
Lda.

10 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506349357 Culturproject - Gestão de
Projectos Culturais Unipessoal,
Lda.

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 506349357 Culturproject - Gestão de
Projectos Culturais Unipessoal,
Lda.

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506349357 Culturproject - Gestão de
Projectos Culturais Unipessoal,
Lda.

8 600,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506349357 Culturproject - Gestão de
Projectos Culturais Unipessoal,
Lda.

2 700,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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Transferido

(€)

Data da
Decisão
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600082733 Direção-Geral das Artes 506349357 Culturproject - Gestão de
Projectos Culturais Unipessoal,
Lda.

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503858765 Curtas Metragens - Cooperativa
de Produção Cultural, Crl

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 215343875 Dalila Cristiana Correia
Gonçalves

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514715235 Dança em Diálogos - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514399848 Dancers Up Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 506911802 DARCOS ASSOCIACAO
CULTURAL

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510754309 DAVID ADÃO DOS SANTOS,
UNIPESSOAL LDA

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 227083814 David Alexandre Silva Revés 14 358,07 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 227083814 David Alexandre Silva Revés 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503704563 Devir - Associação de Actividades
Culturais

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 518203107 Diagonal Improvável -
Associação

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 219203130 Diana Rego 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 233196757 Diogo Guimarães dos Santos
Ramalho Fernandes

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 233196757 Diogo Guimarães dos Santos
Ramalho Fernandes

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 501763678 Domingos Tavares, arquitectos,
Lda

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501763678 Domingos Tavares, arquitectos,
Lda

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503724874 D'Orfeu - Associação Cultural 240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515458252 DRAGÃO D E CARTÃO -
UNIPESSOAL LDA

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504609300 Drumming Grupo de Percussão 6 014,34 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504609300 Drumming Grupo de Percussão 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509087418 DSCH - Associação Musical 240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 206348347 Duarte José Pereira Martins 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 507034210 Duplacena - Produção e
Realização de Festivais,
Espectáculos e Audiovisuais,
Lda.

300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508944244 É Neste País - associação cultural 15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 502302402 EBORAE MÚSICA -
ASSOCIAÇÃO MUSICAL DE
ÉVORA

300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513209662 EDUARDA NEVES,
UNIPESSOAL LDA

14 680,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 233644920 Eduardo Manuel Gomes
Nogueira Jordão

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 219482845 Eduardo Morais 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515531910 eFABULA CRL 20 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514478918 Efémera Colecção - Associação
Cultural

12 530,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514478918 Efémera Colecção - Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514605340 Eixo do Jazz - Associação Luso-
Galaica para a promoção do Jazz

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 223506346 Élio Luís Anes Leal 45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514062339 EMERGE  ASSOCIAÇÃO CUL
TURAL PARA A PROMOÇÃO
DE ARTE CONTEMPORÂNEA

60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 505507978 Encerrado para Obras -
Associação Cultural e Artística

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 505507978 Encerrado para Obras -
Associação Cultural e Artística

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514836008 Enclave - Associação Cultural e
Artística

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515430935 Encontro MEXE - Associação
Cultural
(Patrícia Maria Ferraz Barbosa)

10 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515430935 Encontro MEXE - Associação
Cultural
(Patrícia Maria Ferraz Barbosa)

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 507781651 ENCONTROS DA IMAGEM -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503675636 Encontros de Fotografia -
Associação Cultural e Recreativa

90 000,00 € 29/11/2023 Constituir uma plataforma de
referência na dinamização da
arte contemporânea portuguesa
que congregue, apoie e
operacionalize a interação entre
as diferentes instituições de arte
contemporânea dispersas no
território nacional, potenciando
sinergias e reforçando a
divulgação nacional e
internacional dos artistas e
criadores portugueses e, ainda,
das diferentes coleções públicas e
privadas existentes no país.

Portari
a

299 04/10/2023

600082733 Direção-Geral das Artes 503675636 Encontros de Fotografia -
Associação Cultural e Recreativa

300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509599443 ENLAMA - Associação Cultural 180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 293230544 ENNE MARX BESERRA 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517672065 ENQUANTÉHORA - CRL 30 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514463538 Enredos E Propósitos - Agência
Criativa Lda

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517483130 Ensemble de Metais de Leiria -
Associação Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516670522 EPHEMERAL ETHERNAL,
LDA

40 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514782080 EQUINÓCIOTIMISTA -
CLUBE

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515762741 ERRO UNIVERSAL - NÚCLEO
DE INVESTIGAÇÃO

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515762741 ERRO UNIVERSAL - NÚCLEO
DE INVESTIGAÇÃO

4 415,78 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515762741 ERRO UNIVERSAL - NÚCLEO
DE INVESTIGAÇÃO

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516992791 Esboço da Alma - Associação
Cultural

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516992791 Esboço da Alma - Associação
Cultural

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513495185 Escalapúrpura - Associação
Cultural

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514509104 Escarpa Fictícia Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514142448 Escola de Dança Lugar Presente
- CRL

15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516589911 Escola de Macieira Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503957607 ESCOLA DE MULHERES -
OFICINA DE TEATRO LDA

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 502657154 Escola de Música Juventude de
Mafra

871,51 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 503814431 Escola Profissional de Teatro de
Cascais

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513333355 Espaço da Ilha Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 507865294 ESPAÇO DAS AGUNCHEIRAS,
CRL

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508911613 Estrutura Associação Cultural 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508911613 Estrutura Associação Cultural 12 453,43 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516438840 Eu-Fémias Associação Cultural 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 508973791 Experimentáculo Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508825520 Farra Fanfarra Associação
Cultural

536,80 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 500463964 Faz Cultura – Empresa
Municipal de Cultura de Braga,
E.M.

200 000,00 € 30/09/2021 Promover a correção de
assimetrias, a descentralização e
a coesão territorial, fomentar a
criação, produção e difusão das
artes através do incentivo a uma
diversidade de áreas disciplinares
e domínios de atividade,
promover a articulação das artes
com outras áreas setoriais e
valorizar a fruição artística
enquanto instrumento de
correção de assimetrias
territoriais e de desenvolvimento
humano, social, económico e
cultural. São consideradas para
apoio as entidades responsáveis
pela gestão dos teatros,
cineteatros e outros
equipamentos culturais que
integrem a RTCP,
independentemente de serem, ou
não, os respetivos proprietários.
Não são consideradas para apoio
as fundações privadas ou as
fundações públicas de direito
privado que tenham outro tipo de
financiamento continuado,
assegurado pelo programa
orçamental da área da cultura,
bem como as empresas do setor
empresarial do Estado e das
Regiões Autónomas.

Decreto
-Lei

45 07/06/2021



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 500463964 Faz Cultura – Empresa
Municipal de Cultura de Braga,
E.M.

150 000,00 € 30/09/2021 Promover a correção de
assimetrias, a descentralização e
a coesão territorial, fomentar a
criação, produção e difusão das
artes através do incentivo a uma
diversidade de áreas disciplinares
e domínios de atividade,
promover a articulação das artes
com outras áreas setoriais e
valorizar a fruição artística
enquanto instrumento de
correção de assimetrias
territoriais e de desenvolvimento
humano, social, económico e
cultural. São consideradas para
apoio as entidades responsáveis
pela gestão dos teatros,
cineteatros e outros
equipamentos culturais que
integrem a RTCP,
independentemente de serem, ou
não, os respetivos proprietários.
Não são consideradas para apoio
as fundações privadas ou as
fundações públicas de direito
privado que tenham outro tipo de
financiamento continuado,
assegurado pelo programa
orçamental da área da cultura,
bem como as empresas do setor
empresarial do Estado e das
Regiões Autónomas.

Decreto
-Lei

45 07/06/2021

600082733 Direção-Geral das Artes 500463964 Faz Cultura – Empresa
Municipal de Cultura de Braga,
E.M.

50 000,00 € 29/11/2023 Constituir uma plataforma de
referência na dinamização da
arte contemporânea portuguesa
que congregue, apoie e
operacionalize a interação entre
as diferentes instituições de arte
contemporânea dispersas no
território nacional, potenciando
sinergias e reforçando a
divulgação nacional e
internacional dos artistas e
criadores portugueses e, ainda,
das diferentes coleções públicas e
privadas existentes no país.

Portari
a

299 04/10/2023



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 510641148 FERMENTA - ASSOCIACAO 10 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 191450413 Fernando Emanuel da Palma
Fadigas

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509398839 Fértil - Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 501169008 Festival Internacional De Teatro
De Expressão Ibérica, Crl

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517341280 FIGA Associação do Festival
Internacional de Guitarra de
Aveiro

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503033979 FILANDORRA-Teatro do
Nordeste, CRL

55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503033979 FILANDORRA-Teatro do
Nordeste, CRL

50 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 503033979 FILANDORRA-Teatro do
Nordeste, CRL

20 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508841330 FILHO UNICO-ASSOC
CULTURAL

30 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508841330 FILHO UNICO-ASSOC
CULTURAL

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 508841330 FILHO UNICO-ASSOC
CULTURAL

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517643049 Filipa Florêncio, Unipessoal Lda 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510709249 FIS Um Solo, Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506598560 Foco Musical Sul - Educação e
Cultura, Lda

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515627496 Fogo Lento-Associação cultural 35 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510541364 Folefest - Associação de
Acordeão

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514587660 FOLHA DE MEDRONHO -
ASSOCIACAO DE ARTES
PERFORMATIVAS

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513196714 FORMIGA ATÓMICA -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516644386 Formiga no Casulo - Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 502370327 FORUM DANCA-
ASSOCIACAO CULTURAL

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515165085 Francisco de Lacerda a Música e
o Mundo, Associação Cultural

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 197608019 FRANCISCO MIGUEL
PEREIRA DA SILVA

13 560,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516084240 FREEBEATS - PRODUÇÃO
CULTURAL UNIPESSOAL
LDA
(Pedro José Lopes da Silva)

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516084240 FREEBEATS - PRODUÇÃO
CULTURAL UNIPESSOAL
LDA
(Pedro José Lopes da Silva)

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517267020 Fugas Ancestrais - Associação
Cultural

10 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517267020 Fugas Ancestrais - Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508122554 Fundação Caixa Geral de
Depósitos - Culturgest

120 000,00 € 29/11/2023 Constituir uma plataforma de
referência na dinamização da
arte contemporânea portuguesa
que congregue, apoie e
operacionalize a interação entre
as diferentes instituições de arte
contemporânea dispersas no
território nacional, potenciando
sinergias e reforçando a
divulgação nacional e
internacional dos artistas e
criadores portugueses e, ainda,
das diferentes coleções públicas e
privadas existentes no país.

Portari
a

299 04/10/2023



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 500832404 Fundação Cupertino de Miranda 90 000,00 € 29/11/2023 Constituir uma plataforma de
referência na dinamização da
arte contemporânea portuguesa
que congregue, apoie e
operacionalize a interação entre
as diferentes instituições de arte
contemporânea dispersas no
território nacional, potenciando
sinergias e reforçando a
divulgação nacional e
internacional dos artistas e
criadores portugueses e, ainda,
das diferentes coleções públicas e
privadas existentes no país.

Portari
a

299 04/10/2023

600082733 Direção-Geral das Artes 500122210 FUNDACAO DA CASA DE
MATEUS

290 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 500820171 Fundação Dionísio Pinheiro e
Alice Cardoso Pinheiro

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509813151 FUNGO - ASSOCIAÇÃO DE
INTERVENÇÃO E DIFUSÃO
CULTURAL

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517172364 FUROR IMINENTE -
ASSOCIAÇÃO

15 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517172364 FUROR IMINENTE -
ASSOCIAÇÃO

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 518006204 Future Imaginaries Unipessoal
Limitada

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513654194 GeoKids - Centro Educacional,
Lda.

45 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509844260 GHOST Associação 55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501461345 GICC-TEATRO DAS BEIRAS 300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 261619640 Gilberto Diogo Delindro Ribeiro 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513113541 GIRA SOL AZUL,
ASSOCIAÇÃO PARA A
PROMOÇÃO DA EDUCAÇÃO
ARTÍSTICA

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513958860 GLOCALMUSIC - GRÉMIO
PARA O
DESENVOLVIMENTO DA
MÚSICA CRIATIVA, CRL

1 084,98 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 505205637 GMCL - Grupo de Música
Contemporânea de Lisboa

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 237033763 Gonçalo Lobo Ferreira de Sena
Gomes

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509122787 GRIOT - ASSOCIACAO
CULTURAL

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 503352772 Grupo de Metaix do Seixal -
Associação Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 505863626 Grupo de Teatro Murmúrio 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 505863626 Grupo de Teatro Murmúrio 16 580,00 € 08/02/2024 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos
portugueses;Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 503423777 GRUPO TEATROESFERA 240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501335714 Grupo União E Recreio
Azarujense

10 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 502854936 Grupo Vocal Canto Nono 10 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516889397 Hipótese Contínua - Associação
Cultural
(Cláudia Cristina Dourado
Eusébio Sampaio da Nóvoa)

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513621105 Historioscopio - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513621105 Historioscopio - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513621105 Historioscopio - Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510092284 HORTA SECA - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

13 640,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501205128 Hot Clube de Portugal
(Luís Alberto Cabrita Cunha)

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 233801090 Hugo Figueira Brazão 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 204545080 Hugo Vasco Batista Reis 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 204545080 Hugo Vasco Batista Reis 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 204545080 Hugo Vasco Batista Reis 4 540,24 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503458511 IDEIAS COM PESO -
COMUNICAÇÃO E IMAGEM
LDA

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506934357 IDEIAS EMERGENTES -
Produçao Cultural, CRL

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 0J2873018-
B

IFEMA - Institución Ferial de
Madrid

25 000,00 € 16/04/2024 ACE: apoio à 7ª edição da Feira
Internacional de Arte
Contemporânea em Lisboa
(ARCOlisboa)

Decreto
-
Regula
mentar

35 27/03/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 510476325 IMAGINAR DO GIGANTE
UNIPESSOAL LDA

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 510476325 IMAGINAR DO GIGANTE
UNIPESSOAL LDA

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515310930 IMINENTE - PRODUÇOES
MUSICA E ARTE LDA

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514456728 Inac - Instituto Nacional de Artes
do Circo Crl

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514456728 Inac - Instituto Nacional de Artes
do Circo Crl

10 339,88 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 221425292 Inês Carolina de Matos Filipe 5 800,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 221425292 Inês Carolina de Matos Filipe 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 221425292 Inês Carolina de Matos Filipe 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515307424 INÊS MELO UNIPESSOAL
LDA

20 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 219555508 Inês Vieira Gomes 10 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 503179418 INESTÉTICA - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DE NOVAS
IDEIAS

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 290237211 Ingrid Lyra Matheus 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514089296 In'Spiritus UNA - Tuna
Feminina da Coop. Egas Moniz

49,94 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 513829610 Interferência - Associação de
Intervenção na Prática Artística

15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513829610 Interferência - Associação de
Intervenção na Prática Artística

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509253890 INTRUSO Associação Cultural 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516554760 Invencionarium - Colectivo de
Criação

15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 178079448 Isabel Alexandra Moreira Mões 4 614,28 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 178079448 Isabel Alexandra Moreira Mões 4 950,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 178079448 Isabel Alexandra Moreira Mões 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510636276 ITINERANTATITUDE -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 510636276 ITINERANTATITUDE -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

40 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516469401 Jacinto Neves Unipessoal Lda 10 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504694804 Jangada - Cooperativa Teatro
Profissional, CRL

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 504694804 Jangada - Cooperativa Teatro
Profissional, CRL

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504694804 Jangada - Cooperativa Teatro
Profissional, CRL

35 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504694804 Jangada - Cooperativa Teatro
Profissional, CRL

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513989986 Jangada dos Sentidos -
Associação Cultural

2 195,00 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514592877 JAT - COLETIVO JANELA
ABERTA TEATRO

14 540,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506562360 JAZZ AO CENTRO CLUBE 180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 269889140 Joana Sousa Couto 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 201025183 Joana Villaverde 15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 234857730 João Carlos Correia Monteiro
Fonseca Alves

10 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 254864694 Joao Duarte Alves Sousa
Braganca Gil

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 506359085 João Garcia Miguel Unipessoal,
Lda

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506359085 João Garcia Miguel Unipessoal,
Lda

14 100,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507653122 JOÃO NISA PRODUÇÕES,
UNIPESSOAL LDA.

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 239056493 João Paulo Pissarra Clemente 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 163675384 João Pedro Simões do Vale 10 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 141128348 José Bernardo de Albuquerque
Mendes

3 000,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 218143885 José Pedro Albuquerque Pinto 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504697366 KARNART Criação e Produção
de Objectos Artísticos,
Associação

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 262462710 Katherine Sirois 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509411878 Kind of Black Box, Associação
Cultural Sem Fins Lucrativos

15 000,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517046903 KISMIF - ASSOCIAÇÃO PARA
AS ARTES, A CULTURA E O
CONHECIMENTO

20 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517046903 KISMIF - ASSOCIAÇÃO PARA
AS ARTES, A CULTURA E O
CONHECIMENTO

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513265988 KRISÁLIDA - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL DO ALTO MINHO

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508687004 La Nave Va - Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 508687004 La Nave Va - Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503680877 LAC - Laboratório de
Actividades Criativas, Associação
Cultural

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503680877 LAC - Laboratório de
Actividades Criativas, Associação
Cultural

90 000,00 € 29/11/2023 Constituir uma plataforma de
referência na dinamização da
arte contemporânea portuguesa
que congregue, apoie e
operacionalize a interação entre
as diferentes instituições de arte
contemporânea dispersas no
território nacional, potenciando
sinergias e reforçando a
divulgação nacional e
internacional dos artistas e
criadores portugueses e, ainda,
das diferentes coleções públicas e
privadas existentes no país.

Portari
a

299 04/10/2023



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 210604646 Laetitia Catherine Morais 50 000,00 € 25/03/2024 Fomentar a coesão social e
territorial, corrigindo assimetrias
regionais no acesso à criação e
fruição culturais através do
desenvolvimento de projetos
artísticos em territórios
designados de “periferias
urbanas”, nas áreas das artes
visuais, artes performativas, artes
de rua e cruzamento disciplinar;
Integração de grupos étnicos, em
particular as comunidades
ciganas, bem como para a gestão
e valorização da diversidade
entre culturas, etnias e religiões

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506238199 Lafontana Produções Artísticas,
Unipessoal, Lda

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514135514 LAGOA MÚTUA coletivo de
artistas em rede

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515548324 LAIA CRL 2 525,00 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515271985 Lamparina Tropical Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513061070 LAVRAR O MAR
COOPERATIVA CULTURAL,
C.R.L.

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508608147 LÉRIAS ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

10 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507474325 LEVANTE - COOPERATIVA
DE ENSINO E CULTURA,
C.R.L.

30 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 509771262 Liberdade Provisória Associação 14 920,95 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509771262 Liberdade Provisória Associação 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513897488 LIFE4PEOPLE, Lda
(Pedro Miguel Ferreira de
Magalhães)

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515739863 Limina, CRL 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515118370 Linha de Fuga - Associação
Cultural

45 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516040316 LISBON ART WKND,
ASSOCIAÇÃO

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514794801 LOCOMOTIVA AZUL -
PRODUÇÃO E MARKETING
CULTURAL, UNIPESSOAL
LDA

8 400,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507277317 Longitude Zero Associação 10 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 504282778 LUA CHEIA - TEATRO PARA
TODOS

15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517120453 LUA ROSA EM SOL MENOR -
ASSOCIAÇÃO

55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503357685 Lugar do Desenho - Fundação
Júlio Resende

120 000,00 € 29/11/2023 Constituir uma plataforma de
referência na dinamização da
arte contemporânea portuguesa
que congregue, apoie e
operacionalize a interação entre
as diferentes instituições de arte
contemporânea dispersas no
território nacional, potenciando
sinergias e reforçando a
divulgação nacional e
internacional dos artistas e
criadores portugueses e, ainda,
das diferentes coleções públicas e
privadas existentes no país.

Portari
a

299 04/10/2023

600082733 Direção-Geral das Artes 157118266 Luís Palma Nogueira 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 306694140 Luiz Fernando Guarnieri Passos 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507033671 Lusitanus Ensemble,  Edições e
Produções Audiovisuais, Lda

15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 518285219 M49 Produções, Lda 45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513420665 Má-Criação Associação Cultural 4 993,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513420665 Má-Criação Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513420665 Má-Criação Associação Cultural 12 560,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513420665 Má-Criação Associação Cultural 6 360,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 231331819 Madalena Alexandra Folgado
Costa

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514827432 MAKINA DE CENA -
ASSOCIACAO CULTURAL

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509534082 MAKING ART HAPPEN,
UNIPESSOAL LDA

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514819359 Malvada Associação Artística 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 509416632 MãoSimMão - associação
cultural

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510642810 Mãozorra Associação Cultural 25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510642810 Mãozorra Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517775468 Maratona - Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517775468 Maratona - Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 266451942 Margarida Andrade 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 242183930 Maria Cristina Ferreira Cabrita 1 791,17 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 231298595 Maria da Glória Oliveira
Rodrigues

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 207681880 Maria do Céu Aguiar da Mota 10 525,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 210086157 Maria do Mar de Brito Leonardo
Lopes

1 600,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 290169518 MARIA EDUARDA
FILOMENO AFFONSO

3 740,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 232305846 Maria Inês Pereira Ventura 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 247721174 MARIA ISABEL LOPES DE
MENDONÇA

10 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 224090755 Maria João Falcão de Carvalho
Ferreira Gonçalves

4 983,25 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 272427365 Maria Leonor de Melo Esteves
Bernardino

4 990,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 195328540 Mariana Ferrer Dias Viegas 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506660656 Marina Nabais Dança -
Associação Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 505184664 marionet - associação cultural 180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513837221 Marulhada, Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515657239 MdC - Moços do Coro -
Associação Cultural

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516608207 Medusa Material 10 425,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517867044 MEIO DO MATO - Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509979556 MEMÓRIA COMUM -
ASSOCIAÇÃO

15 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 509979556 MEMÓRIA COMUM -
ASSOCIAÇÃO

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509979556 MEMÓRIA COMUM -
ASSOCIAÇÃO

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516636693 Menosmuitomais CRL 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516636693 Menosmuitomais CRL 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516636693 Menosmuitomais CRL 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516636693 Menosmuitomais CRL 25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516636693 Menosmuitomais CRL 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516636693 Menosmuitomais CRL 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516231383 Mente de Cão - Associação
Cultural
(Joana Pupo)

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516231383 Mente de Cão - Associação
Cultural
(Joana Pupo)

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516231383 Mente de Cão - Associação
Cultural
(Joana Pupo)

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515172413 Mercedes Cerón Arquitectura /
NAVE

7 421,18 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516195085 MESTRES VIAJANTES –
UNIPESSOAL, LDA

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 218484020 Miguel Angel Bernat Martinez 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 235043842 Miguel Maria Santos Vilas Boas
Proença

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516832328 Miosótis Poético Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516630210 Miragem Anónima - Associação
Cultural

15 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504732595 Miso Music Portugal -
Associação Cultural

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515619990 Mochos no Telhado - Associação
Cultural

10 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515619990 Mochos no Telhado - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515619990 Mochos no Telhado - Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514819685 MÓDULOS SINGULARES LDA 180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 510916562 Momentos Oblíquos - Associação 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517676702 MÓNICA DE MIRANDA ART
STUDIO, UNIPESSOAL LDA

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517676702 MÓNICA DE MIRANDA ART
STUDIO, UNIPESSOAL LDA

145 000,00 € 19/09/2023 Promoção ativa da
internacionaLização da arte e dos
artistas portugueses. Apoio ao
projeto curatorial e expositivo
para a Representação Oficial
Portuguesa, na “60ª Exposição
Internacional de Arte - La
Biennale di Venezia 2024”

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515808873 Monstro Colectivo - Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515808873 Monstro Colectivo - Associação
Cultural

4 790,80 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515808873 Monstro Colectivo - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515808873 Monstro Colectivo - Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515040070 MOOT LDA 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514850892 MOUNTAIN MISSION -
UNIPESSOAL LDA

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514850892 MOUNTAIN MISSION -
UNIPESSOAL LDA

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516020978 MOVE-ASSOCIAÇÃO
CULTURAL, CRIATIVA E
ARTISTICA DA MADEIRA

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504942530 Movimento de Expressão
Fotográfica - Associação
Fotográfica de Carnide

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 507726936 Movimento Incriativo 20 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510678548 MP & NC - Associação Cultural 60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510678548 MP & NC - Associação Cultural 14 987,56 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 509213413 MPMP, Movimento Patrimonial
Pela Música Portuguesa

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516723839 MUDA'TE Companhia de Artes
Performativas - Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509632980 Mundo Em Reboliço - Associação 60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515305804 Mus.Mus.Cbr - Associação
Cultural Museu da Música de
Coimbra

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 510760139 Musgo - Associação Cultural 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510096140 Musicálareira Associação 13 450,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508679281 MUSICAMERA, LDA 300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516790323 Musurgia - Associação Cultural 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516790323 Musurgia - Associação Cultural 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516790323 Musurgia - Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516790323 Musurgia - Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516790323 Musurgia - Associação Cultural 4 995,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
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(€)

Data da
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Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 508454581 MVAC-Mala Voadora
Associação Cultural

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508454581 MVAC-Mala Voadora
Associação Cultural

1 298,95 € 04/09/2019 Fortalecimento da cooperação
cultural em Portugal através do
apoio a projetos de programação
artística que contribuam para o
reforço da oferta artística, do
acesso e da participação nas artes
em territórios de baixa densidade
de Portugal continental e das
regiões autónomas

Decreto
-Lei

35 27/03/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 517556995 Nada Novo - Associação 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
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Finalidade Tipo de
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N.º do
Ato
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600082733 Direção-Geral das Artes 517556995 Nada Novo - Associação 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510584306 Narrativensaio - Associação
Cultural

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510584306 Narrativensaio - Associação
Cultural

8 850,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 216158052 Nelson Rodrigues da Silva 4 975,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516685660 Neptune Crocodile - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516866710 Nevoagitada - Núcleo Cultural 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514932147 NEW HAND LAB -
ASSOCIAÇAO CULTURAL

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507596536 Nicho - Associação Cultural 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 507596536 Nicho - Associação Cultural 13 600,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507596536 Nicho - Associação Cultural 14 930,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 306055163 Nicolás Andrés Espinoza
Santibanez

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
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600082733 Direção-Geral das Artes 513064729 Ninguém - Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515792993 NOBLE FEATURE -
UNIPESSOAL LDA

9 902,58 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514758317 Noitarder - Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503705500 NOME EIRA - PRODUÇÃO E
REALIZAÇÃO DE
ESPECTÁCULOS E
AUDIOVISUAIS, LDA

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503705500 NOME EIRA - PRODUÇÃO E
REALIZAÇÃO DE
ESPECTÁCULOS E
AUDIOVISUAIS, LDA

7 450,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 504836935 NOME PRÓPRIO
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509577849 NOTE, edições publicações
eventos, Unip, Lda

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501296794 NOVO GRUPO DE TEATRO,
C.R.L.

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 510891780 NÚCLEO ART THEATRE
ENSEMBLE

20 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515013501 NÚCLEO DE ARTES
PERFORMATIVAS NDAPA

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510982212 Núcleo SillySeason 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 507008375 Nuisis Zobop-Associação
Cultural

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 230497799 Nuno Correia Lopes Barroso 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 229593429 Nuno Luis Rodrigues Marinho 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 193588145 Nuno Pino Custódio 4 350,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508559294 NUVEM VOADORA
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514262664 O Corvo e a Raposa Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514262664 O Corvo e a Raposa Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514262664 O Corvo e a Raposa Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 505229919 O Espaço do Tempo - Associação
Cultural

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516686852 O Lugar do Meio- associação
cultural e ambiental

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 503740020 O Nariz - Teatro de Grupo 25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504502735 O Rumo do Fumo, Produção de
Eventos, Lda

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516969803 OBJETA - Produção de Arte,
Lda.

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516684299 Oblíquo - Associação Cultural 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516684299 Oblíquo - Associação Cultural 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516684299 Oblíquo - Associação Cultural 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516684299 Oblíquo - Associação Cultural 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516684299 Oblíquo - Associação Cultural 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516684299 Oblíquo - Associação Cultural 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516684299 Oblíquo - Associação Cultural 12 890,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516684299 Oblíquo - Associação Cultural 13 090,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516684299 Oblíquo - Associação Cultural 11 718,50 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516684299 Oblíquo - Associação Cultural 7 440,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516932381 Oficina de Ideias das Terras do
Oeste - Associação Cultural
(Ricardo Miguel Coelho de Brito)

35 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503901490 Oficinas do Convento -
Associação Cultural de Arte e
Comunicação

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507258584 OJA - Associação Orquestra de
Jazz do Algarve

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515068594 Onda Peculiar Lda 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 507682530 Oopsa - Associação Cultural 60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509811485 OPÁ - ASSOCIAÇÃO 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509811485 OPÁ - ASSOCIAÇÃO 10 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509651054 OPGBAC - Associação Cultural
de Plectro

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509651054 OPGBAC - Associação Cultural
de Plectro

14 434,10 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513219099 Ordem do O - Associação
Cultural

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513219099 Ordem do O - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514168366 ORG.I.A - ORGANIZAÇÃO,
INVESTIGAÇÃO E ARTES -
ASSOCIAÇÃO

55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514168366 ORG.I.A - ORGANIZAÇÃO,
INVESTIGAÇÃO E ARTES -
ASSOCIAÇÃO

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508174589 ORQUESTRA CAMARA
PORTUGUESA
ASSOCMUSICAL

300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 505732980 Orquestra Clássica do Centro 300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513388737 Orquestra da Costa Atlântica -
Associação de Música e Cultura

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 504617729 Orquestra de Câmara Cascais -
Oeiras

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515652059 Orquestra Nacional Moderna-
Associação Fora da Caixa

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515652059 Orquestra Nacional Moderna-
Associação Fora da Caixa

15 000,00 € 22/12/2022 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504985248 OS PISCOS-GRUPO AMADOR
TEATRO DE ODEMIRA

60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510951120 Os Possessos Associação 11 400,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 510951120 Os Possessos Associação 60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510363636 OSSO - Associação Cultural 240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509310346 OSTV LDA 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508823757 Out.ra - Associação Cultural 22 936,36 € 04/09/2019 Fortalecimento da cooperação
cultural em Portugal através do
apoio a projetos de programação
artística que contribuam para o
reforço da oferta artística, do
acesso e da participação nas artes
em territórios de baixa densidade
de Portugal continental e das
regiões autónomas

Decreto
-Lei

35 27/03/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 508823757 Out.ra - Associação Cultural 1 000,00 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508823757 Out.ra - Associação Cultural 180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513330291 P.OR.K - Associação Cultural 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509238998 P28 - ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO
CRIATIVO E ARTÍSTICO

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517387190 PAA - PREMISSA AÇORES
ASSOCIAÇÃO

10 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515024422 PAISAGEM ELEMENTAR
COOP CULT CRL

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515024422 PAISAGEM ELEMENTAR
COOP CULT CRL

35 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510440347 PALAVRARUBRA- Associação 20 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 518148840 Palma da Paisagem, Associação 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514536284 Panorama Periférico - Associação
Cultural

15 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514536284 Panorama Periférico - Associação
Cultural

55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514536284 Panorama Periférico - Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510163980 Paralelo 38 - Associação Cultural 20 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517063123 Parca Associação Cultural 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514484543 PARTICULA
EXTRAVAGANTE -
ASSOCIAÇAO

15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503531197 Passos e Compassos - Associação
para a Divulgação e
Desenvolvimento das Artes de
Espectáculo

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 503531197 Passos e Compassos - Associação
para a Divulgação e
Desenvolvimento das Artes de
Espectáculo

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503531197 Passos e Compassos - Associação
para a Divulgação e
Desenvolvimento das Artes de
Espectáculo

15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 503531197 Passos e Compassos - Associação
para a Divulgação e
Desenvolvimento das Artes de
Espectáculo

15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516731980 Pátio Bravo - Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516731980 Pátio Bravo - Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513729747 PATO EM PEQUIM, LDA 15 000,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513420770 Pausa Possível - Associação
Cultural e de Desenvolvimento

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508851025 PÉ DE CABRA, LDA 15 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 508851025 PÉ DE CABRA, LDA 30 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508634423 Pé de Pano - Projetos Culturais,
Associação

20 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508634423 Pé de Pano - Projetos Culturais,
Associação

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 508634423 Pé de Pano - Projetos Culturais,
Associação

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504447971 PÉDEXUMBO - Associação para
Promoção de Música e Dança

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508671167 Pedro Miguel Ferreira Santos,
Unipessoal Lda.

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 508281172 Pele- Associação Social e
Cultural

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507402839 Penetrarte - Associação Cultural 180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510051561 Pensamento Avulso, Associação
de Artes Performativas

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510051561 Pensamento Avulso, Associação
de Artes Performativas

2 000,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513555390 PER FORM ATIVA Associação
cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516929798 Performing the Archive, Lda. 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516929798 Performing the Archive, Lda. 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506888746 PERIPECIA TEATRO, CRL 240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 506185028 PIA Projectos de Intervenção
Artística CRL

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513499024 PIRILAMPO ARTES, LDA 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517268183 PLANTEL ITINERANTE -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517268183 PLANTEL ITINERANTE -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 505355876 Plataforma de Fotografia Ci.clo,
Unipessoal Lda

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 505355876 Plataforma de Fotografia Ci.clo,
Unipessoal Lda

27 626,00 € 04/09/2019 Fortalecimento da cooperação
cultural em Portugal através do
apoio a projetos de programação
artística que contribuam para o
reforço da oferta artística, do
acesso e da participação nas artes
em territórios de baixa densidade
de Portugal continental e das
regiões autónomas

Decreto
-Lei

35 27/03/2012



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516076051 PLATAFORMA UMA, CRL 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516076051 PLATAFORMA UMA, CRL 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
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Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516076051 PLATAFORMA UMA, CRL 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516076051 PLATAFORMA UMA, CRL 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516076051 PLATAFORMA UMA, CRL 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514810904 PLATEIA PROTAGONISTA-
ASSOCIACAO

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515394866 PLAY FALSE, Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 518135110 PLF - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

30 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 518135110 PLF - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 518135110 PLF - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 518135110 PLF - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517804875 Pontos Inquietos Lda. 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 511046472 PORTA 33 - Associação Quebra
Costas, Centro de Arte
Contemporânea

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514834862 Portingaloise - Associação
Cultural e Artística

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514834862 Portingaloise - Associação
Cultural e Artística

10 638,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507736095 Pracena Cooperativa de
Produções Teatrais, CRL

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503900958 PRAGA - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 505654776 Primeiros Sintomas - Associação
Cultural

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513051376 Pro Nobis Cooperativa, C.R.L. 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515618039 Produção d'Fusão Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515618039 Produção d'Fusão Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515618039 Produção d'Fusão Associação
Cultural

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504447904 Produções Real Pelágio,
Associação Cultural

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506447979 Projecto Ruínas Associação 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517643740 PROPOSTAS HARMONICAS
LDA

50 000,00 € 25/03/2024 Fomentar a coesão social e
territorial, corrigindo assimetrias
regionais no acesso à criação e
fruição culturais através do
desenvolvimento de projetos
artísticos em territórios
designados de “periferias
urbanas”, nas áreas das artes
visuais, artes performativas, artes
de rua e cruzamento disciplinar;
Integração de grupos étnicos, em
particular as comunidades
ciganas, bem como para a gestão
e valorização da diversidade
entre culturas, etnias e religiões

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501100334 PROVISEU - ASSOCIAÇÃO
PARA A PROMOÇÃO DE
VISEU E REGIÃO -
CONSERVATÓRIO
REGIONAL  DE MÚSICA DR.
JOSÉ AZEVEDO PERDIGÃO

20 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513886060 Quadrantinfinito Associação 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508968593 Quadrivium - Associação
Artística

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514448253 Quânticaonline - Associação de
Intervenção e Difusão Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 506339050 Quarta Parede - Associação de
Artes Performativas da Covilhã

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513012141 Quarteto Contratemous
(Harmonyrails - Associação
Cultural)

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507294157 RA_DAR 360º ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515284416 Rampa 125 Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 227027302 Raquel Ribeiro Silva Rodrigues
da Fonseca

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516062565 REDE MO.RE ASSOCIAÇÃO
CULTURAL
(Sezen Tonguz)

15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516062565 REDE MO.RE ASSOCIAÇÃO
CULTURAL
(Sezen Tonguz)

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516334360 Refrão Protagonista - Associação
Cultural

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516334360 Refrão Protagonista - Associação
Cultural

15 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514499702 Relevo Residual - Associação de
Artes Performativas

50 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517184583 REPERCUSSION TRIO -
ASSOCIAÇÃO DE MÚSICA
CONTEMPORÂNEA

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517184583 REPERCUSSION TRIO -
ASSOCIAÇÃO DE MÚSICA
CONTEMPORÂNEA

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516268643 Ressurrectos Associação Cultural 45 672,24 € 25/03/2024 Fomentar a coesão social e
territorial, corrigindo assimetrias
regionais no acesso à criação e
fruição culturais através do
desenvolvimento de projetos
artísticos em territórios
designados de “periferias
urbanas”, nas áreas das artes
visuais, artes performativas, artes
de rua e cruzamento disciplinar;
Integração de grupos étnicos, em
particular as comunidades
ciganas, bem como para a gestão
e valorização da diversidade
entre culturas, etnias e religiões

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513512853 Retoiça - Associação Cultural,
Recreativa e Desportiva

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515500941 RHI - Arte Institute - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510802257 Ritornello - Associação Cultural 4 400,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 510802257 Ritornello - Associação Cultural 55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes ST-
212496669

ROÇAMUNDO - Associação
para Cultura e Desenvolvimento

30 000,00 € 07/06/2024 ACE: Apoiar a participação dos
seguintes artistas portugueses e
residentes em Portugal na X
Bienal de Arte e Cultura de São
Tomé e Príncipe

Decreto
-
Regula
mentar

35 27/03/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 517843617 Ronda da Cotovia - Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517843617 Ronda da Cotovia - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517843617 Ronda da Cotovia - Associação
Cultural

6 500,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 517843617 Ronda da Cotovia - Associação
Cultural

35 000,00 € 22/12/2022 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508486025 Royal Teatro Livre Associação 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508486025 Royal Teatro Livre Associação 40 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508486025 Royal Teatro Livre Associação 12 770,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508486025 Royal Teatro Livre Associação 12 100,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 515429031 Rústico. Cultura Associação 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515429031 Rústico. Cultura Associação 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504181165 S.A.Marionetas - Teatro &
Bonecos

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504181165 S.A.Marionetas - Teatro &
Bonecos

11 006,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 504181165 S.A.Marionetas - Teatro &
Bonecos

15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 196668131 Salome Nascimento 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510892680 Salto no Vazio - Associação
Cultural

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 223152692 Sancho Telo Abreu Ataíde das
Neves da Silva

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 201866536 Sandra Zuzarte 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 235381136 Sara Correia da Costa Rodrigues 15 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 509708293 Saraiva Canejo Leitao Lda 55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509708293 Saraiva Canejo Leitao Lda 7 850,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509708293 Saraiva Canejo Leitao Lda 8 555,00 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509708293 Saraiva Canejo Leitao Lda 10 000,00 € 16/01/2023 Apoio Complementar ao
Programa Europa Criativa,
subprograma Cultura, nas linhas
de financiamento a Projetos de
Cooperação Europeia e de
Plataformas Europeias, e da
Vertente Transetorial – Creative
Innovation Lab

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517425874 Satélite Matriarcal Associação
Cultural

10 029,40 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 517425874 Satélite Matriarcal Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517425874 Satélite Matriarcal Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516723847 Scbaa Sinfonietta de Castelo
Branco - Associação Artística

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 516723847 Scbaa Sinfonietta de Castelo
Branco - Associação Artística

10 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 518070328 SEGUNDAS INTENÇÕES
ASSOCIAÇÃO

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 518070328 SEGUNDAS INTENÇÕES
ASSOCIAÇÃO

4 450,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 518070328 SEGUNDAS INTENÇÕES
ASSOCIAÇÃO

5 050,80 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501056882 Seiva Trupe Teatro Vivo, CRL 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 515765520 Selvamanta –Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516595059 Sete Anos Associação Cultural 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516859900 SILENT PARTY -
ASSOCIAÇÃO ARTíSTICA
(Mafalda Alves Banquart Leitão)

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508734762 SILHUETAS DIFUSAS -
UNIPESSOAL LDA

15 000,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513472843 Sinistra Associação Cultural 60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 508338174 Síntese - Grupo de Música
Contemporânea

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516956752 SO WING Associação Cultural 55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517386305 Sobram Questões - Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517929953 Sociedade das Primas -
Associação Cultural

3 878,14 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 501163778 Sociedade Filarmónica 1º de
Dezembro da Encarnação

686,94 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 501741488 Sociedade Filarmónica de
Alvorninha

1 655,25 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 501676120 Sociedade Filarmónica de
Instrução e Cultura Musical de
Gançaria

1 353,74 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 501095594 Sociedade Filarmónica
Ermegeirense

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501136380 Sociedade Filarmónica Gualdim
Pais

59,03 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 501335552 Sociedade Filarmónica Incrível
Aldeia Grandense

381,91 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 501633774 Sociedade Filarmónica
Turquelense

560,84 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 500987815 SOCIEDADE FILARMÓNICA
UNIÃO ASSAFORENSE

30,72 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 501749594 Sociedade Filarmónica União
Pedroguense

206,78 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 501428887 Sociedade Musical Mindense 810,62 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 501919465 Sociedade Musical Sportiva
Alvidense

385,81 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 501794182 SOCIEDADE RECREATIVA E
MUSICAL DA PEDREIRA

130,29 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 500856850 Sociedade Recreativa Musical
Carcavelos

1 179,71 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 514310715 Sofia Dias & Vitor Roriz, Lda 60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515797863 SOLAOSPULOS -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

10 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515797863 SOLAOSPULOS -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515797863 SOLAOSPULOS -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

3 776,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515797863 SOLAOSPULOS -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

3 776,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517329093 SOMA Collective - Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509953360 Sonoscopia Associação cultural 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515523410 SOPRO ERUDITO,
UNIPESSOAL LDA

30 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510245838 SOU LARGO CRL 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510245838 SOU LARGO CRL 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515496138 SPACE COLLECTORS, LDA 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515496138 SPACE COLLECTORS, LDA 237 600,00 € 10/09/2024 Promoção ativa da
internacionalização da arte e dos
artistas portugueses. Apoio ao
projeto curatorial e expositivo
para a Representação Oficial
Portuguesa, na “19ª Exposição
Internacional de Arquitetura -
La Biennale di Venezia 2025”

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514618612 SPACE ENSEMBLE,
UNIPESSOAL LDA

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514618612 SPACE ENSEMBLE,
UNIPESSOAL LDA

20 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513111662 Subcutâneo - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513281460 Sublime Dance Company 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516781871 Substrato - Associação Cultural e
de Progresso Social

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516781871 Substrato - Associação Cultural e
de Progresso Social

20 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513114440 SUMÉRIA - COOPERATIVA
DE PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS, CRL
(Sofia Faria Fernandes)

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513114440 SUMÉRIA - COOPERATIVA
DE PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS, CRL
(Sofia Faria Fernandes)

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513114440 SUMÉRIA - COOPERATIVA
DE PRODUÇÕES
ARTÍSTICAS, CRL
(Sofia Faria Fernandes)

1 329,95 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509900461 TAGUS - Atlanticus Associação
Cultural

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 240574664 Takashi Sugimoto 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 264856511 Tales Frey Dias 1 095,37 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515840688 TAMANHO AZUL -
ASSOCIAÇÃO

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515840688 TAMANHO AZUL -
ASSOCIAÇÃO

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515840688 TAMANHO AZUL -
ASSOCIAÇÃO

1 200,00 € 10/09/2024 Candidatura não selecionada
para apoio - convidada a
apresentar projeto curatorial e
expositivo para a Representação
Oficial Portuguesa, na “19ª
Exposição Internacional de
Arquitetura - La Biennale di
Venezia 2025”, considerando o
facto de as peças gráficas e
demais elementos exigidos para
efeitos de instrução da
candidatura materializarem em
si uma concepção (domínio da
criação) da Representação Oficial
Portuguesa.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 211796530 Tânia Moreira David 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517313324 tanque - associação cultural 10 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517313324 tanque - associação cultural 40 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517313324 tanque - associação cultural 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516875302 Tantas Vozes, Núcleo Artístico 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517187310 TARS, Associação para a
Resiliência e Sustentabilidade da
Terra

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516499220 TEAMUS - Associação de Artes
Performativas

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516499220 TEAMUS - Associação de Artes
Performativas

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516499220 TEAMUS - Associação de Artes
Performativas

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508694507 Teatreia Associação Cultural 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501329641 Teatro Art'imagem 300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514583789 Teatro da Cidade - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 514583789 Teatro da Cidade - Associação
Cultural

3 500,00 € 08/08/2024 Promoção ativa da arte e dos
artistas portugueses
contemporâneos e apoiar
projetos e ações que contribuam
para a valorização do setor das
artes e dos seus profissionais.
Representação Portuguesa na
15.ª Prague Quadrennial of
Performance Design and Space -
2023

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508800323 Teatro da Didascália, CRL 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508800323 Teatro da Didascália, CRL 45 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 508800323 Teatro da Didascália, CRL 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 502841818 Teatro da Garagem, CRL 300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506055019 Teatro da Palmilha Dentada 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507155149 Teatro da Rainha - Associação
Republicana da Rainha e Etc

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517261545 Teatro da Targala - Associação
de Criação Artística e Produção
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508869935 Teatro da Terra Centro de
Criação Artística de Ponte de
Sor, C.R.L.

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504891790 Teatro de Ferro Associação 180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 502554592 Teatro de Marionetas do Porto 180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506149277 Teatro do Bolhão - Centro de
Formação e Produção, CRL

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508558727 Teatro do Eléctrico- Associação
Cultural

300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 508558727 Teatro do Eléctrico- Associação
Cultural

12 040,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507531060 Teatro do Frio - Pesquisa Teatral
do Norte, Crl

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513321837 Teatro do Interior - Associação
Cultural e Artística

8 670,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 513321837 Teatro do Interior - Associação
Cultural e Artística

15 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503138410 Teatro do Noroeste - Centro
Dramático de Viana, CRL

400 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510314511 Teatro do Vão d'Escada -
Associação Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 510314511 Teatro do Vão d'Escada -
Associação Cultural

6 060,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 505562910 Teatro do Vestido Associação
Cultural

180 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501698353 TEATRO ESTÚDIO
FONTENOVA

240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 501477721 Teatro Experimental Flaviense -
TEF

10 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503666939 Teatro Extremo - Companhia de
Teatro Itinerante, Associação
Cultural

300 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510725848 Teatro Feiticeiro do Norte -
Associação Cultural

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516761269 Teatro Gíria - Assoc Cultural 10 659,31 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501165614 TEATRO IBERICO CCP ARTE
TEATRAL

35 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 501165614 TEATRO IBERICO CCP ARTE
TEATRAL

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506850757 TEATRO NOVA EUROPA -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 506954030 TEATRO REFLEXO -
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
TEATRAL

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513025782 Teatro Toitoi - Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515474371 TEQUE - Associação Cultural 25 000,00 € 26/06/2023 Promover a igualdade de acesso
às artes reforçando a oferta, o
acesso e a participação artística
nos territórios identificados
apoiando projetos artísticos
multidisciplinares que se
desenvolvam naqueles territórios,
concebidos para e com as
comunidades locais; Fomentar a
criação de projetos culturais com
a participação e envolvimento
ativo das comunidades locais, que
contribuam para valorizar,
capacitar e empoderar as
populações e para o
desenvolvimento humano, social
e económico dos territórios;
Promover a participação de
artistas e agentes artístico-
culturais locais na criação de
projetos, a consolidação de
estruturas ou instituições
autónomas e sustentáveis, nos
diversos domínios de atividade, e
de atividades em prol do
desenvolvimento das
comunidades, do território
envolvente e do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510382746 Terceira Pessoa - Associação 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513182390 TERTÚLIA - ASSOCIAÇÃO
SOCIO CULTURAL DE
ALJEZUR

60 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515774790 the CERA PROJECT 15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513298355 Through Universe - Associação
Cultural

45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 240839323 Tiago Alexandre Faro Cardoso
Sá Cortez

6 700,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 267115695 Tiago José Medeiros da Cunha
Chaves

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 229868355 TIAGO MIGUÉIS CASANOVA 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517927020 Timbre Setentrional - Associação 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503764876 TIN.BRA - GRUPO DE
TEATRO INFANTIL DE
BRAGA

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509220592 Título Apelativo - Associação
Cultural

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513334084 TOCA DAS ARTES - NUCLEO
CULTURAL

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 217295215 Tomás Gonçalves Porto do Valle
Teixeira

5 704,62 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514600608 Torre que Brilha - Associação
Cultural

55 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516016377 Traçado Charmoso, Lda 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515783218 Trago - Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517187230 Trans Húmus - Estratégias
Criativas Para Dinamização
Rural, Unipessoal Lda

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516313843 TREMA - Associação Cultural 13 525,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516313843 TREMA - Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516313843 TREMA - Associação Cultural 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 514369728 Triciclo voador associação 20 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504395114 TRIMAGISTO - COOP. DE
EXP. TEATRAL, CRL

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 516245945 TRUST COLLECTIVE
ASSOCIAÇÃO CULTURAL
(Bernardo Filipe Damil de
Chatillon)

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517443481 Truta no Buraco Associação 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517240076 Trypas Corassão - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517240076 Trypas Corassão - Associação
Cultural

15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 517240076 Trypas Corassão - Associação
Cultural

11 800,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513285318 Turbina - Associação Cultural 50 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 312889968 Uatumã Fattori de Azevedo 3 204,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 506398137 Uguru II Produções, Lda. 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 506398137 Uguru II Produções, Lda. 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 507927702 UMBIGO - EDIÇÕES, LDA 45 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510935958 UMCOLETIVO - Associação
Cultural

120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 510985718 UNDERDOGS COM E PROD
DE ARTIGOSDECORATIVOS
LDA

15 000,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 501130144 UNIÃO MUCIFALENSE 336,30 € 26/02/2024 Apoio anual a bandas de música,
filarmónicas, escolas de música,
tunas, fanfarras, ranchos
folclóricos e outras agremiações
culturais que se dediquem à
actividade musical:valor
equivalente ao imposto de valor
acrescentado, pago e suportado
pelas referidas entidades, que
não confira direito a dedução, em
cada ano orçamental, na
aquisição de instrumentos de
música, respectivo material
consumível, fardamentos e trajes
destinados ao seu uso exclusivo

Decreto
-Lei

114 25/05/2012

600082733 Direção-Geral das Artes 514325976 União Spacetranscribers USTC 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 515571938 Urso Pardo- Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
Ato

Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 515571938 Urso Pardo- Associação Cultural 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508491568 Vagar Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508491568 Vagar Associação Cultural 35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
Ato

N.º do
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Data do Ato

600082733 Direção-Geral das Artes 252330846 Vanessa Raquel Vieira da Cunha 1 550,00 € 20/10/2023 Dinamizar a internacionalização
das artes e da cultura
portuguesa, através da
cooperação com outros países,
promovendo a projeção
internacional dos dramaturgos,
compositores, coreógrafos e
artistas plásticos portugueses;
Fomentar a sustentabilidade
ambiental e a implementação de
boas práticas ecológicas nos
domínios artísticos

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504219499 VARAZIM TEATRO - GRUPO
DE AMADORES ASSOCIACAO
CULTURAL E JUVENIL

35 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 504219499 VARAZIM TEATRO - GRUPO
DE AMADORES ASSOCIACAO
CULTURAL E JUVENIL

55 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 504219499 VARAZIM TEATRO - GRUPO
DE AMADORES ASSOCIACAO
CULTURAL E JUVENIL

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516073435 Ventos Eruditos Associação 30 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516073435 Ventos Eruditos Associação 25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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Transferido

(€)

Data da
Decisão

Finalidade Tipo de
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600082733 Direção-Geral das Artes 516073435 Ventos Eruditos Associação 5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 516912003 Vénus em Fúrias 10 000,00 € 30/01/2024 Promover, através do
desenvolvimento e
implementação de projetos
artísticos, a celebração dos
direitos alcançados pela
Revolução de 25 de Abril de 1974
e contribuir para manutenção
dos seus propósitos, em prol da
democracia

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
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600082733 Direção-Geral das Artes 510825036 VIRGULINVISÍVEL-
ASSOCIAÇÃO CULTURAL

5 000,00 € 20/10/2023 Promover a participação e
qualificação das comunidades e
dos públicos na cultura em
diversos domínios da atividade
artística; Valorizar a pesquisa e
experimentação artísticas como
práticas inovadoras do
desenvolvimento e do
conhecimento; Promover a
diversidade e qualificação dos
profissionais das artes; Fomentar
a sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos; Estimular a transição
digital nos domínios artísticos;
Articular as artes com outras
áreas setoriais; Promover a
diversidade étnica e cultural, a
inclusão social, a igualdade de
género, a cidadania e a qualidade
de vida das populações;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos e dos
respetivos públicos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 503285315 Visões Úteis Associação 120 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 250395517 Vítor Castro 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017



NIF (EO) Entidade Obrigada (EO) NIF (B) Beneficiário (B) Montante
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(€)

Data da
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600082733 Direção-Geral das Artes 509983596 WeTumTum - Associação
Cultural de Desenvolvimento
Artístico

25 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 509160387 Xerém Associação Cultural 240 000,00 € 10/05/2022 Estabilidade e consolidação de
estruturas profissionais com
atividade continuada. Correção
de assimetrias territoriais,
garantindo o financiamento de
um número mínimo de
candidaturas em cada uma das
regiões do país.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 513804749 XX Element Project - Associação
Cultural

25 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517103702 ZABRA - Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 517103702 ZABRA - Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 promover e qualificar a criação
artística e garantindo a
universalidade da sua fruição,
designadamente a igualdade de
acesso às artes, diversificação e
descentralização da criação e da
difusão da criação e produção
artística; Fomentar a criação,
produção e difusão das artes

Decreto
-Lei

103 24/08/2017
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600082733 Direção-Geral das Artes 510784364 ZIGUR - ASSOCIAÇÃO
CULTURAL

15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017

600082733 Direção-Geral das Artes 508266483 ZUNZUM - Associação Cultural 15 000,00 € 20/10/2023 Contribuir para a diversidade e
para a qualidade da oferta
artística no território nacional;
Fomentar a coesão territorial e
corrigir assimetrias de acesso à
criação e fruição culturais;
Promover a acessibilidade física,
social e intelectual de todos os
profissionais envolvidos nos
projetos artísticos; Fomentar a
sustentabilidade ambiental e a
implementação de boas práticas
ecológicas nos domínios
artísticos.

Decreto
-Lei

103 24/08/2017




